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Esse material é composto pela Lei 5.081/1966 e comentários, questões de 

concursos e legislação pertinente. 
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LEI 5081, DE 24 DE AGOSTO DE 1966 (1) 

 

 

A Lei 5081 / 1966 regula o exercício da Odontologia no território nacional. 

 

Art. 1º O exercício da Odontologia no território nacional é regido pelo disposto na 

presente Lei.  

 

A Lei no 1.314/1951 (Regulamenta o exercício profissional dos Cirurgiões 

Dentistas.) foi revogada pela Lei 5081 de 24 de agosto de 1966. 

 

 

Art. 2º. O exercício da Odontologia no território nacional só é permitido ao cirurgião-

dentista habilitado por escola ou faculdade oficial ou reconhecida, após o registro do 

diploma na Diretoria do Ensino Superior, no Serviço Nacional de Fiscalização da 

Odontologia sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade. 

  

  

A redação original do Art. 2º era a descrita acima e não citava a necessidade de 

inscrição no Conselho Regional de Odontologia. Apesar da Lei 4.324/1964 que instituiu 

os Conselhos relatar a necessidade da inscrição, a Lei 5081/1966 não dispôs essa 

necessidade em seu texto. Somente em 1967 o artigo foi retificado e passou a ter a redação 

abaixo (2): 

 

Art. 2º. O exercício da Odontologia no território nacional só é permitido ao cirurgião-

dentista habilitado por escola ou faculdade oficial ou reconhecida, após o registro do 

diploma na Diretoria do Ensino Superior, no Serviço Nacional de Fiscalização da 

Odontologia, na repartição sanitária estadual competente e inscrição no Conselho 

Regional de Odontologia sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade. 

 

Somente a habilitação por escola ou faculdade oficial ou reconhecida não é 

suficiente para o exercício da profissão de Cirurgião-dentista se não for registrado 

conforme mencionado. 

O artigo 2º trata das escolas ou faculdades oficiais ou reconhecidas pela União 

(representada pelo Ministério da Educação) e abrange tanto as públicas como as 

particulares.  

Os diplomas expedidos por faculdades públicas habilitadas possuem validade 

automática. Porém, aqueles expedidos por faculdades privadas, para terem validade, 

devem ser registrados por uma Universidade Pública (3), federal ou estadual.  
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 Quanto a necessidade de registro na Diretoria do Ensino Superior e o Serviço 

Nacional de Fiscalização da Odontologia, hoje, eles não mais existem (Figura 1). Esse 

último foi substituído pelos Conselhos Federal e Estaduais de Odontologia. 

 Já a repartição sanitária estadual é, hoje, a Vigilância Sanitária que emite o alvará 

de funcionamento para clínicas e consultórios particulares. 

 No que se refere ao tipo de habilitação, ela pode ser profissional, dada pela 

diplomação no curso de Odontologia ou legal através da obtenção dos registros exigidos 

por lei (4)(2). 

 

Figura 1 – Órgãos fiscalizadores da odontologia 

Fonte: o Autor (5)(6)(7). 

 

 

Art. 3º Poderão exercer a Odontologia no território nacional os habilitados por escolas 

estrangeiras, após a revalidação do diploma e satisfeitas as demais exigências do artigo 

anterior.  

Art. 4º É assegurado o direito ao exercício da Odontologia, com as restrições legais, ao 

diplomado nas condições mencionadas no Decreto-Lei nº 7.718, de 9 de julho de 1945, 
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que regularmente se tenha habilitado para o exercício profissional, somente nos limites 

territoriais do Estado onde funcionou a escola ou faculdade que o diplomou.  

 

.  

 Os artigos 3º e 4º se referem àqueles que podem exercer a Odontologia no 

território nacional.  

Para aqueles habilitados por escolas estrangeiras (brasileiros ou não) é necessário 

que a revalidação seja realizada por escola pública. Após a revalidação é necessário o 

registro do diploma conforme o artigo 2º. 

 Outra possibilidade é o Programa de Estudante Convênio de Graduação (PEC-G) 

que é um acordo educacional cultural com outros países em desenvolvimento para que 

estrangeiros possam cursar a graduação de forma gratuita. Foi criado pelos ministérios 

das Relações Exteriores e da Educação, com parceria com universidades públicas - 

federais e estaduais e faculdades particulares. Até 1998 era possível a permanência desse 

estudante no Brasil após a graduação. Nessa data, por meio do Protocolo de 1998 

(revogado) (8) e posteriormente pelo Decreto 7948/2013 a permanência do estudante foi 

proibida além do prazo estipulado pelo Estatuto do Estrangeiro  (9). 

 Outra opção é dada pelo Decreto 89.758 de 1984 que “Dispõe sobre a matrícula 

de cortesia, em cursos de graduação, em Instituições de Ensino Superior, de funcionários 

estrangeiros de Missões Diplomáticas, Repartições Consulares de Carreira e Organismos 

Internacionais, e de seus dependentes legais, e dá outras providências” (10). 

 

O Decreto-Lei 7.718/1945, “dispõe sobre a situação profissional de dentistas 

diplomados por faculdades que funcionaram com autorização dos governos estaduais”. 

Esse decreto se relacionava àqueles cirurgiões-dentistas que já atuavam antes de 1966. 

Esses profissionais tinham autorização para exercer as atividades profissionais (públicas 

ou privadas) apenas no estado onde se diplomaram. A Lei 5.081/66  garantiu o direito 

adquirido (11).  

 

  

Art. 5º É nula qualquer autorização administrativa a quem não for legalmente habilitado 

para o exercício da Odontologia 

 

 

Para que o Cirurgião-dentista possa exercer a odontologia, precisa estar habilitado 

conforme o artigo 2º, não podendo, essa habilitação, ser substituída por nenhum tipo de 

autorização administrativa (ex. autorização de universidade). 

 A |Consolidação das Normas Para Procedimentos nos Conselhos de Odontologia, 

aprovada pela Resolução CFO 63/2005 e atualizada em 2012, autoriza o Cirurgião-

dentista, portador de registro provisório, a exercer a profissão por um período de até 02 

(dois) anos (12). 

 

 



7 

 

Art. 6º Compete ao cirurgião-dentista: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 6.215, de 30/6/1975)  

I - praticar todos os atos pertinentes a Odontologia, decorrentes de conhecimentos 

adquiridos em curso regular ou em cursos de pós-graduação;  

  

 

O Cirurgião-dentista pode praticar qualquer procedimento que tenha sido 

ministrado em curso de graduação ou pós-graduação. 

 

 

II - prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno e externo, indicadas 

em Odontologia;  

 

 Em 1932, pelo Decreto 20.931, o cirurgião-dentista somente poderia prescrever 

agentes anestésicos de uso tópico e medicamento de uso externo para os casos restritos a 

especialidade. Esse Decreto não era exclusivamente da Odontologia. Incluía a medicina, 

Odontologia, Medicina Veterinária, farmacêuticos, parteiras e enfermeiras. À 

odontologia eram destinados apenas 04 (quatro) artigos (13). 

Dezenove anos depois, com a Lei 1.314/1951, o Cirurgião-dentista passa a 

prescrever e administrar anestesia local e troncular; prescrever medicamentos de uso 

externo e especialidades farmacêuticas de uso interno indicados em odontologia, 

devidamente licenciados pelo Departamento Nacional de Saúde (14). A Lei 5.081/1966 

apenas reforçou autorização anterior. 

 

III - atestar, no setor de sua atividade profissional, estados mórbidos e outros, inclusive, 

para justificação de faltas ao emprego.         (Redação dada pela Lei nº 6.215, de 1975) 

 

 No texto original da Lei 5.081/1966 a justificação de faltas ao emprego não era 

considerada, mas, passou a vigorar em 1975 quando a Lei 5.215/1975 foi sancionada. 

Portanto, o atestado emitido por Cirurgião-dentista, desde que no setor de sua atividade, 

tem validade legal. 

IV - proceder à perícia odontolegal em fôro civil, criminal, trabalhista e em sede 

administrativa; 

 A responsabilidade civil está relacionada à reparação de um dano causado. Como 

exemplo pode-se citar o caso de erro profissional. Dessa reparação vem o dever de 

indenizar.  

 A perícia em foro criminal está ligada por exemplo a identificação de cadáver, 

lesões corporais, estimativa de idade, entre outros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6215.htm#art1
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 O Cirurgião-dentista pode proceder perícia em foro trabalhista como em caso de 

acidente de trabalho com envolvimento do complexo maxilo mandibular ou doenças 

profissionais que tenham manifestação bucal. 

 No foro administrativo tem-se as auditorias realizadas pelos convênios e aquelas 

realizadas nos Conselhos Regionais. 

 

V - aplicar anestesia local e truncular; 

VI - empregar a analgesia e a hipnose, desde que comprovadamente habilitado, quando 

constituírem meios eficazes para o tratamento; 

  

Nesses casos, o Cirurgião-dentista deve ter sua habilitação registrada no Conselho. 

Habilitações reconhecidas pelo CFO e carga horária 

 
CROSP (15) 

 

VII - manter, anexo ao consultório, laboratório de prótese, aparelhagem e instalação 

adequadas para pesquisas e análises clínicas, relacionadas com os casos específicos de 

sua especialidade, bem como aparelhos de Raios X, para diagnóstico, e aparelhagem de 

fisioterapia; 

 No caso de existir um laboratório de prótese dentro de uma clínica para 

atendimento exclusivo de seus pacientes, não é necessário que esse laboratório tenha um 

registro no CRO. Porém, se, além das demandas da clínica, o laboratório aceitar trabalhos 

externos, deverá ter o registro. 

 Como aparelhagem de fisioterapia pode-se citar o laser. 
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VIII - prescrever e aplicar medicação de urgência no caso de acidentes graves que 

comprometam a vida e a saúde do paciente; 

IX - utilizar, no exercício da função de perito-odontólogo, em casos de necropsia, as vias 

de acesso do pescoço e da cabeça. 

 Nos casos em que a vida do paciente corre risco, o Cirurgião-dentista pode 

prescrever e aplicar medicação de urgência mesmo que não indicada na odontologia. 

 

Art. 7º. É vedado ao cirurgião-dentista: 

a) expor em público trabalhos odontológicos e usar de artifícios de propaganda 

para granjear clientela; 

b) anunciar cura de determinadas doenças, para as quais não haja tratamento 

eficaz; 

c) exercício de mais de duas especialidades; 

d) consultas mediante correspondência, rádio, televisão ou meios semelhantes; 

e) prestação de serviço gratuito em consultórios particulares; 

f) divulgar benefícios recebidos de clientes; 

g) anunciar preços de serviços, modalidades de pagamento e outras formas de 

comercialização da clínica que signifiquem competição desleal 

 

A exposição de trabalhos odontológicos a que se refere a Lei, eram aqueles 

trabalhos protéticos deixados nas vitrines dos consultórios (2). 

No que diz respeito a Resolução CFO-196/2019 que autoriza a divulgação de 

autorretratos (selfie) e de imagens relativas ao diagnóstico e ao resultado final de 

tratamentos odontológicos, o artigo 1º da resolução deixa claro a necessidade de TCLE. 

O artigo 4º relata que nas publicações é necessário constar o nome do profissional e o seu 

número de inscrição. Essa resolução garante que, nos casos citados, seguindo todas a 

condições, os Cirurgiões-dentistas não responderão a processos éticos (administrativos). 

Porém, não existem garantias em relação a processos cíveis ou criminais visto que 

não houve alteração legal. 

A alínea b trata do crime de Charlatanismo (Art. 283 do Código Penal) 
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A Constituição Federal de 1988 em seu artigo 5 diz que:  

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 

aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua 

violação; (grifo meu) 

 

 O Projeto de Lei 2.083/1964 (16) foi o que precedeu a Lei 5081/1966 e o artigo 

acima era originalmente o artigo 8º no projeto. É importante observar que parte do caput 

foi suprimida, levando a dúvidas de interpretação do artigo 7º acima. Assim, se 

considerarmos o caput original da lei, essa interpretação deixaria menos margem para 

dúvidas. 

 O texto original, caput, descreve: “Art. 8º. É vedado ao cirurgião-dentista expor, 

em público, trabalhos odontológicos e usar de artifícios de propaganda para captação de 

clientela, bem como anunciar” (Figura 2). 

 Considerando o projeto de lei acima entende-se que o Art. 7º da Lei 5081/1966, 

quando se refere ao exercício de mais de duas especialidades, consultas mediante 

correspondência, rádio, televisão ou meios semelhantes e prestação de serviço gratuito 

em consultórios particulares, ela se refere a anunciar. 
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Figura 2 – PL 2083 de 1964 

 

Fonte:https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=node

0775w3gaih76l17xe9a8b81zzx8909668.node0?codteor=1195977&filename=Dossie+-

PL+2083/1964 (16). 

 

 

Art. 12. O Poder Executivo baixará decreto, dentro de 90 (noventa) dias, 

regulamentando a presente Lei. 

Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados o Decreto-Lei nº 

7.718, de 9 de julho de 1945, a Lei nº 1.314, de 17 de janeiro de 1951, e demais 

disposições em contrário. 

Brasília, 24 de agosto de 1966; 145º da Independência e 78º da República. 

H. CASTELLO BRANCO 

Raymundo Moniz de Aragão 

L. G. do Nascimento e Silva 

Raymundo de Britto 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1937-1946/Del7718.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1937-1946/Del7718.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/L1314.htm
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ANEXO I 

 

QUESTÕES DE CONCURSO 

 

1. Acerca da Consolidação das Normas para procedimentos nos Conselhos de 

Odontologia, julgue o item. 

Para se habilitar ao registro e à inscrição, o profissional cirurgião-dentista 

deverá, necessariamente, ter sido diplomado em escola situada no território 

nacional. 

 

( ) Certo 

( ) Errado 

 

2. Acerca da Consolidação das Normas para procedimentos nos Conselhos de 

Odontologia, julgue o item. 

É permitido ao cirurgião-dentista executar trabalhos profissionais em 

pacientes sob anestesia geral, ainda que esta não seja administrada por 

profissional médico especialista, desde que o procedimento não ocorra em 

ambiente hospitalar. 

 

( ) Certo 

( ) Errado 

 

3. A Lei 5.081 de 24 de agosto de 1996, em seu artigo 6º, estabelece a 

competência do Cirurgião Dentista quanto à prescrição e aplicação de 

medicação de urgência em casos em que a vida e a saúde do paciente podem 

ser comprometidas. Nesse contexto, podemos afirmar: 

 

A) Urgência é uma situação crítica ou um perigo iminente no qual ocorre risco de 

vida. 

 

B) Em odontologia, as urgências são mais comuns. Elas são provocadas 

principalmente em casos de doenças que afetam a polpa dos dentes e causam 

uma dor aguda muito difícil de suportar. 

 

C) Emergência é uma situação que deve ser resolvida imediatamente, que não pode 

ser adiada, mas que não oferece risco iminente à vida. 

 

D) As emergências, geralmente, estão relacionadas a pacientes com quadros de 

ansiedade e desmaio, hipertensão, hipoglicemia, hemorragias. 

 

E) A preservação das atividades vitais não é uma atitude fundamental e pode 

requerer a necessidade dos primeiros cuidados e ou intervenções imediatas. 
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4. Sobre a Lei 5081/1966, regulamentadora do exercício da Odontologia no 

Brasil, é INCORRETO, afirmar que: 

 

A) É nula qualquer autorização administrativa a quem não for legalmente 

habilitado para o exercício da Odontologia. 

 

B) O exercício da Odontologia no território nacional só é permitido ao 

cirurgião-dentista habilitado por escola ou faculdade oficial ou reconhecida, 

após a revalidação do diploma. 

 

C) Poderão exercer a Odontologia no território nacional os habilitados por 

escolas estrangeiras, após a revalidação e registro do diploma na Diretoria do 

Ensino Superior, no Serviço Nacional de Fiscalização da Odontologia sob 

cuja jurisdição se achar o local de sua atividade. 

 

D) Permite ao cirurgião-dentista prescrever e aplicar medicação de urgência em 

caso de acidentes graves que comprometam a vida e a saúde do paciente. 

 

 

5. Em seu Art. 7, a Lei 5.081/1966 preocupa-se em estabelecer os atos vedados 

ao profissional de odontologia, tais como: 

 

A) Consultas mediante correspondência, rádio, televisão, ou meios semelhantes. 

 

B) Manter, anexo ao consultório, aparelhagem e instalação adequada para 

pesquisas e análises clínicas, relacionadas com os casos específicos de sua 

especialidade. 

 

C) Manter, anexo ao consultório, aparelhagem de fisioterapia. 

 

D) Utilizar, em casos de necropsia, as vias de acesso do pescoço e cabeça. 

 

 

6. A Lei 5.081/1966, que regulamenta o exercício da Odontologia no Brasil, em 

seu Art. 6 elenca as áreas de competência do cirurgião-dentista, entre elas: 

 

A) Aplicar anestesia local e geral. 

 

B) Empregar analgesia e hipnose, desde que comprovadamente habilitado, 

quando constituírem meios eficazes de tratamento. 

 

C) Anunciar modalidades de pagamento e preços médios de serviços. 
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D)  Atestar, no setor de sua atividade profissional, estados mórbidos, óbitos e 

outros. 

 

 

7. De acordo com o disposto no Código de Processo Penal e na Lei n.º 

5.081/1966, julgue o item que se segue, relativo ao exercício da odontologia 

no território brasileiro. 

É permitido ao cirurgião-dentista prescrever e aplicar especialidades 

farmacêuticas, indicadas em odontologia, quer sejam de uso interno ou externo. 

( ) Certo 

( ) Errado 

 

8. De acordo com o disposto no Código de Processo Penal e na Lei n.º 

5.081/1966, julgue o item que se segue, relativo ao exercício da odontologia 

no território brasileiro. 

 

É proibido ao cirurgião-dentista prestar informações ao público, mesmo de caráter 

educativo, por intermédio de rádio, televisão ou site da Internet. 

( ) Certo 

( ) Errado 

 

9. De acordo com o disposto no Código de Processo Penal e na Lei n.º 

5.081/1966, julgue o item que se segue, relativo ao exercício da odontologia 

no território brasileiro. 

 

É vedado ao cirurgião-dentista o exercício de mais de duas especialidades. 

( ) Certo 

( ) Errado 

 

10. À luz da Lei n.º 5.081/1966, julgue os itens subsecutivos. O exercício da 

odontologia em todo o território nacional, por ser atividade regulada por lei 

federal, não exige registro na repartição sanitária estadual. 

( ) Certo 

( ) Errado 

 

11. À luz da Lei n.º 5.081/1966, julgue os itens subsecutivos. Suponha-se que 

Antônio possua formação em três especialidades na área da odontologia. 

Nesse caso, será vedado a Antônio o exercício de mais de duas dessas 

especialidades. 

( ) Certo 

( ) Errado 

 

12. No que se refere à Lei n.º 5.081/1966, que trata do exercício da odontologia, 

julgue os itens subsecutivos. Considere-se que Marcos seja um cirurgião-
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dentista devidamente registrado no conselho regional e habilitado em 

analgesia e hipnose. Nesse caso, quando constituírem meios eficazes para o 

tratamento, Marcos poderá empregar essas técnicas. 

( ) Certo 

( ) Errado 

 

 

13. No que se refere à Lei n.º 5.081/1966, que trata do exercício da odontologia, 

julgue os itens subsecutivos. É vedado ao cirurgião-dentista consultar 

paciente por meio da Internet. 

( ) Certo 

( ) Errado 

 

14. No que se refere à Lei n.º 5.081/1966, que trata do exercício da odontologia, 

julgue os itens subsecutivos. Os cirurgiões-dentistas não podem prescrever 

antibiótico. 

( ) Certo 

( ) Errado 

 

15. Em relação à Lei Federal nº 5.081/66, que regulamenta o exercício da 

odontologia no Brasil, analise as afirmativas a seguir. 

 

I. É vedado ao cirurgião-dentista o exercício de mais de duas especialidades. 

II. É vedado ao cirurgião-dentista a prestação de serviço gratuito em consultórios 

particulares. 

II. É permitido ao cirurgião-dentista utilizar, no exercício da função de perito-

odontólogo, em casos de necropsia, as vias de acesso do pescoço e da cabeça. 

Assinale a alternativa correta. 

A) Estão corretas todas as afirmativas 

B) Estão corretas apenas as afirmativas I e II 

C) Estão corretas apenas as afirmativas II e III 

D) Estão corretas apenas as afirmativas I e III 

E) Nenhuma das afirmativas está correta 

 

16. De acordo com a Lei n.º 5.081/1966, que dispõe a respeito do exercício da 

odontologia no território nacional, assinale a opção que apresenta uma 

vedação ao cirurgião-dentista em seu exercício profissional. 

 

A) Tratar de doenças e agravos em saúde relacionados à região bucomaxilofacial. 

 

B) Atestar, no setor de sua atividade profissional, estados mórbidos e outros, até 

mesmo para justificação de faltas ao emprego. 
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C) Prescrever medicação de urgência no caso de acidentes graves que 

comprometam a vida e a saúde do paciente. 

 

D) Exercer mais de duas especialidades. 

 

E) Utilizar, no exercício da função de perito-odontólogo, em casos de necropsia, as 

vias de acesso do pescoço e da cabeça. 

 

17. Assinale a opção correta no que se refere ao exercício profissional em 

odontologia, conforme os arts. 2.º e 3.º da Lei n.º 5.081/1966. 

 

A) A habilitação aos estrangeiros para o exercício da odontologia dependerá da 

existência de vagas na região onde pretendem atuar. 

 

B) A habilitação aos estrangeiros para o exercício da odontologia se tornará efetiva 

após a revalidação dos diplomas em escolas de odontologia brasileiras públicas ou 

privadas. 

 

C) A inscrição no CRO e o registro no Serviço Nacional de Fiscalização da 

Odontologia são exigências mínimas para o exercício profissional. 

 

D) Os estrangeiros diplomados em odontologia no Brasil poderão atuar na profissão 

somente após obterem cidadania brasileira. 

 

D) Poderão exercer a odontologia no território nacional os brasileiros habilitados 

por escolas estrangeiras das nações pertencentes ao MERCOSUL sem a 

necessidade de revalidação do diploma. 

 

 

18. Nos caminhos da regulamentação do exercício da odontologia no Brasil, o 

último marco legal é a Lei no 5.081/1966. Esse marco realiza o 

detalhamento e representa o momento em que a odontologia adquire ampla 

autonomia no que concerne ao respectivo exercício. A respeito desse tema, 

assinale a alternativa correta. 

 

A) Os atestados odontológicos são documentos em que se afirma ser real um fato 

ou a existência de estado ou situação e as respectivas consequências. São 

condições para a produção dos efeitos: o ato profissional, posse da autorização 

legal e profissional pleno para o exercício. 

 

C) Quanto à prescrição de especialidades farmacêuticas, é permitida ao cirurgião-

dentista a prescrição de medicamentos de uso interno e externo com indicação 

em odontologia. Sendo assim, há autorização expressa em lei e que ampara o 

profissional na prescrição de fármacos para o tratamento de doenças sistêmicas, 
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desde que se atente para aquelas doenças que apresentem manifestações orais, 

como o lúpus eritematoso sistêmico e a síndrome de Sjögren. 

 

C) As perícias em foro civil somente podem ser realizadas por peritos oficiais, não 

havendo autorização expressa a peritos nomeados, sob pena de nulidade do 

laudo. 

 

D) Quanto ao emprego de analgesia e hipnose pelo cirurgião-dentista, é permitido 

sedação com o uso de óxido nitroso por profissionais devidamente habilitados, 

podendo chegar ao estágio II da anestesia geral, correspondente à perda da 

consciência. 

 

E) O anúncio de modalidades de pagamento é uma prática prevista e permitida pela 

legislação; dessa forma, há melhor esclarecimento aos consumidores. Esse 

argumento embasa, ainda hoje, as práticas concorrenciais nos serviços privados. 

 

19. De acordo com a Lei n.º 5.081/1966, compete ao cirurgião-dentista 

 

A) fazer acesso cirúrgico coronal, na qualidade de especialista em cirurgia e 

traumatologia bucomaxilofaciais, para correções de trauma facial. 

 

B) empregar analgesia e hipnose, mas somente com o auxílio de médico devidamente 

habilitado. 

 

C) fazer a remoção de glândulas salivares nos casos de lesões benignas. 

 

D) atestar os estados mórbidos que acometam a região de cabeça e pescoço de seus 

pacientes. 

E) proceder à perícia odontolegal em foros cível, criminal e trabalhista e em sede 

administrativa. 

 

20. De acordo com a lei que regulamenta o exercício da odontologia no Brasil, o 

cirurgião‐dentista pode atestar, na sua área de atuação, estados mórbidos e 

outros, inclusive para justificar faltas ao emprego. Para que um atestado 

tenha validade legal são necessários, EXCETO: 

 

A) Local e data de expedição. 

 

B) Identificação do profissional. 

 

C) Identificação completa do paciente. 

 

D) Título de pós‐graduação stricto sensu do profissional. 
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21. LEI N° 5.081, de 24 de agosto de 1966 - É nula qualquer autorização 

administrativa a quem não for legalmente habilitado para o exercício da 

Odontologia. Estamos falando do artigo: 

A) 4º B) 5º  C) 6º  D) 7º 

 

22. Segundo a Lei n.5.081/66 que regula o exercício da Odontologia, assinale a 

alternativa incorreta: 

 

A) O cirurgião dentista pode prescrever e aplicar medicação de urgência no caso de 

acidentes graves que comprometam a vida e a saúde do paciente. 

 

B) É nula qualquer autorização administrativa a quem não for legalmente habilitado 

para o exercício da Odontologia. 

 

C) O odontólogo pode exercer mais de duas especialidades. 

 

D) O cirurgião dentista não pode prestar consultas mediante correspondência, rádio, 

televisão, ou meios semelhantes. 

 

23. Conforme o Art. 6º da Lei Federa nº 5.081 de 1966, compete ao cirurgião-

dentista: 

I  exercício de mais de duas especialidades; 

II  aplicar anestesia local e truncular; 

III  prestação de serviço gratuito em consultórios particulares. 

Quais afirmativas acima estão corretas? 

A) apenas I 

 

B) apenas II 

 

C) apenas III 

 

D) todas as alternativas acima 
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ANEXO II 

 

 

DECRETO Nº 20.931 DE 11 DE JANEIRO DE 1932. 

 

Revogado pelo Decreto nº 99.678, de 

1990. 

Revigorado pelo Decreto de 12 de julho 

de 1991. 

Regula e fiscaliza o exercício da medicina, da 

odontologia, da medicina veterinária e das 

profissões de farmacêutico, parteira e 

enfermeira, no Brasil, e estabelece penas 

O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil, de 

conformidade com o art. 1º do decreto n. 19.398, de 11 de novembro de 1930, 

DECRETA: 

Art. 1º O exercício da medicina, da odontologia, da medicina veterinária e das 

profissões de farmacêutico, parteira e enfermeiro, fica sujeito à fiscalização na forma 

deste decreto. 

Art. 2º Só é permitido o exercício das profissões enumeradas no art. 1º, em qualquer 

ponto do território nacional, a quem se achar habilitado nelas de acordo com as leis 

federais e tiver título registado na forma do art. 5º deste decreto. 

Art. 3º Os optometristas, práticos de farmácia, massagistas e duchistas estão 

tambem sujeitos à fiscalização, só podendo exercer a profissão respectiva se provarem a 

sua habilitação a juizo da autoridade sanitária. 

Art. 4º Os graduados por escolas ou universidades estrangeiras só podem exercer a 

profissão após submeterem-se a exame de habilitação, perante as faculdades brasileiras, 

de acordo com as leis federais em vigor. 

Art. 5º É obrigatório o registo do diploma dos médicos e demais profissionais a que 

se refere o art. 1º, no Departamento Nacional de Saude Pública e na repartição sanitária 

estadual competente. 

Art. 6º Os médicos e os cirurgiões dentistas são obrigados a notificar no primeiro 

trimestre de cada ano, à autoridade sanitária da localidade onde clinicarem ou, em sua 

falta, à autoridade policial, a sede dos seus consultórios ou residências, afim de serem 

organizados o cadastro médico e o cadastro odontológico local. 

Art. 7º A Inspetoria de Fiscalização do Exercício da Medicina, do Departamento 

Nacional de Saude Pública, fará publicar mensalmente no Diário Oficial a relação dos 

profissionais cujos títulos tiverem sido registados, organizando, anualmente, com as 

alterações havidas a relação completa dos mesmos. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%2020.931-1932?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D99678.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D99678.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/DNN/Anterior%20a%202000/1991/Dnn195.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/DNN/Anterior%20a%202000/1991/Dnn195.htm
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Art. 8º As autoridades municipais, estaduais e federais só podem receber impostos 

relativos ao exercício da profissão médica, mediante apresentação de prova de se achar o 

diploma do interessado devidamente registado no Departamento Nacional de Saude 

Pública e nas repartições sanitárias estaduais competentes. 

Art. 9º Nas localidades, onde não houver autoridade sanitária, compete às 

autoridades policiais e judiciárias verificar se o profissional se acha devidamente 

habilitado para o exercício da sua profissão. 

Art. 10 Os que, mediante anúncios ou outro qualquer meio, se propuserem ao 

exercício da medicina ou de qualquer dos seus ramos, sem título devidamente registado, 

ficam sujeitos, ainda que se entreguem excepcionalmente a essa atividade às penalidades 

aplicaveis ao exercício ilegal da medicina. 

Art. 11 Os médicos, farmacêuticos, cirurgiões dentistas, veterinários, enfermeiros 

e parteiras que cometerem falta grave ou erro de ofício, poderão ser suspensos do 

exercício da sua profissão pelo prazo de seis meses a dois anos, e se exercem função 

pública, serão demitidos dos respectivos cargos. 

Art. 12 A penalidade de suspensão será imposta no Distrito Federal pelo diretor 

geral do Departamento Nacional de Saude Pública, depois de inquérito administrativo 

apreciado por três profissionais de notório saber e probidade, escolhidos um pelo ministro 

da Educação e Saude Pública, um pelo diretor do Departamento Nacional de Saude 

Pública e um pelo diretor do Departamento Nacional do Ensino, e nos Estados pelo 

respectivo diretor dos serviços sanitários, após inquérito administrativo procedido por 

uma comissão de três profissionais, escolhidos um pelo secretário do Interior do Estado, 

um pelo diretor do serviço sanitário e um pelo juiz seccional federal. Em qualquer caso 

da aplicação da penalidade cabe recurso para o ministro da Educação e Saude Pública. 

Art. 13 Os que apresentarem oposição ou embaraço de qualquer ordem à ação 

fiscalizadora da autoridade sanitária, ou que a desacatarem no exercício de suas funções, 

ficam sujeitos à multa de 2:000$0 a 5:000$0, cobravel executivamente sem prejuizo da 

ação penal por desacato à autoridade, que poderá ter lugar por denúncia do Ministério 

Público, na Justiça Federal, ou por denúncia dos orgãos competentes da Justiça Estadual. 

Art. 14 Podem continuar a clinicar nos respectivos Estados os médicos, cirurgiões 

dentistas e veterinários que na data da publicação do presente decreto forem portadores 

de diplomas expedidos por escolas reconhecidas e fiscalizadas pelos governos estaduais, 

bem como os médicos, cirurgiões dentistas e veterinários diplomados por faculdade 

estrangeiras, com mais de 10 anos de clínica no país, se comprovarem a idoneidade da 

escola por onde tenham se formado a juizo da autoridade sanitária. 

Do exercício da medicina 

Art. 15 São deveres dos médicos: 
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a) notificar dentro do primeiro trimestre de cada ano à Inspetoria da Fiscalização 

do Exército da Medicina, do Departamento Nacional de Saude Pública, no Distrito 

Federal, à autoridade sanitária local ou na sua ausência à autoridade policial, nos Estados, 

a sede do seu consultório ou a sua residência, para organização do cadastro médico 

regional (art. 6º); 

b) escrever as receitas por extenso, legivelmente, em vernáculo, neIas indicando o 

uso interno ou externo dos medicamentos, o nome e a residência do doente, bem como a 

própria residência ou consultório; 

c) ratificar em suas receitas a posologia dos medicamentos, sempre que esta for 

anormal, eximindo assim o farmacêutico de responsabilidade no seu aviamento; 

d) observar fielmente as disposições regulamentares referentes às doenças de 

notificação compulsória; 

e) atestar o óbito em impressos fornecidos pelas repartições sanitárias, com a exata 

causa mortis, de acordo com a nomenclatura nosológica internacional de estatística 

demógrafo-sanitária; 

f) mencionar em seus anúncios somente os títulos científicos e a especialidade. 

Art. 16 É vedado ao médico: 

a) ter consultório comum com indivíduo que exerça iIegalmente a medicina; 

b) receitar sob forma secreta, como a de código ou número; 

c) indicar em suas receitas determinado estabelecimento farmacêutico, para as 

aviar; 

d) atestar o óbito de pessoa a quem não tenha prestado assistência médica; 

e) firmar atestados sem praticar os atos profissionais que os justifiquem; 

f) dar-se a práticas que tenham por fim impedir a concepção ou interromper a 

gestação, só sendo admitida a provocação do aborto e o parto prematuro, uma vez 

verificada, por junta médica, sua necessidade terapêutica; 

g) fazer parte, quando exerça a clínica, de empresa que explore a indústria 

farmacêutica ou seu comércio. Aos médicos autores de fórmulas de especialidades 

farmacêuticas, serão, porém, assegurados os respectivos direitos, embora não as possam 

explorar comercialmente, desde que exerçam a clínica; 

h) exercer simultaneamente as profissões de médico e farmacêutico quando 

formado em medicina e farmácia, devendo optar por uma delas, do que deve dar 

conhecimento, por escrito, ao Departamento Nacional de Saude Pública; 
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i) assumir a responsabilidade de tratamento médico dirigido por quem não for 

legalmente habilitado; 

j) anunciar a cura de doenças consideradas incuraveis segundo os atuais 

conhecimentos científicos; 

k) assumir a responsabilidade como assistente, salvo nas localidades onde não 

houver outro médico, do tratamento de pessoa da própria família, que viva sob o mesmo 

teto, que esteja acometida de doença grave ou tóxico-maníaca, caso em que apenas pode 

auxiliar o tratamento dirigido por médico estranho à família; 

l) recusar-se a passar atestado de óbito de doente a quem venha prestando 

assistência médica, salvo quando houver motivo justificado, do que deverá dar ciência, 

por escrito, à autoridade sanitária; 

m) manter a publicação de conselhos e receitas a consulentes por correspondência 

ou pela imprensa. 

Art. 17 As associações religiosas ou de propaganda doutrinária, onde forem dadas 

consultas médicas ou fornecidos medicamentos, ficam sujeitas, nas pessoas de seus 

diretores, ou responsaveis, às multas estabelecidas no regulamento sanitário e às penas 

previstas no Código Penal. 

§ 1º Se alguem, não se achando habilitado para exercer a medicina, se valer de uma 

dessas associações para exercê-la, ficará sujeito às mesmas penalidades em que devem 

incorrer o diretor ou responsavel. 

§ 2º Se qualquer associação punida na forma deste artigo, reincidir na infração, a 

autoridade sanitária ordenará, administrativamente, o fechamento da sua sede. 

Art. 18 Os profissionais que se servirem do seu título para a prescrição ou 

administração indevida de tóxicos entorpecentes, alem de serem responsabilizados 

criminalmente serão suspensos do exercício da sua profissão pelo prazo de um a cinco 

anos, e demitidos de qualquer cargo público que exerçam. 

Parágrafo único. A aplicação da penalidade estabelecida neste artigo dependerá de 

condenação do infrator, salvo quando este houver sido autuado em flagrante no momento 

em que administrava o tóxico. 

Art. 19 Não é permitido o uso continuado de entorpecentes no tratamento de 

doenças ou afecções para o qual sejam admissives ou recomendaveis outros recursos 

terapêuticos, salvo quando, em conferência médica, na qual deve tomar parte a autoridade 

sanitária, ficar demonstrada a necessidade imprecindivel do uso continuado de medicação 

dessa natureza. 

Art. 20 O médico, cirurgião-dentista, ou veterinário que, sem causa plenamente 

justificada, prescrever continuadamente entorpecentes, será, declarado suspeito pela 
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Inspetoria de Fiscalização do Exercício da Medicina, do Departamento Nacional de Saude 

Pública, ou pela autoridade sanitária local, ficando sujeito seu receituário a rigorosa 

fiscalização. Verificadas nele irregularidades em inquérito administrativo, ser-lhe-á 

cassada a faculdade de prescrever entorpecentes, sem prévia fiscalização da autoridade 

sanitária, ficando as farmácias proibidas de aviar suas receitas, sem o "visto" prévio da 

Inspetoria de Fiscalização do Exercício da Medicina, do Departamento Nacional de Saude 

Pública, ou da autoridade sanitária local. 

Art. 21 Ao profissional que prescrever ou administrar entorpecentes para 

alimentação da toxicomania será cassada pelo diretor geral do Departamento Nacional de 

Saude Pública, no Distrito Federal, e nos Estados pelo respectivo diretor dos serviços 

sanitários, a faculdade de receitar essa medicação, pelo prazo de um a cinco anos, devendo 

ser o fato comunicado às autoridades policiais para a instauração do competente inquérito 

e processo criminal. 

Art. 22 Os profissionais que forem toxicômanos serão sujeitos a exame médico 

legal, não lhes sendo permitido prescrever entorpecentes pelo espaço de um a cinco anos. 

Art. 23 Não é permitido o tratamento de toxicômanos em domicílio. Esses doentes 

serão internados obrigatoriamente em estabelecimentos hospitalares, devendo os médicos 

assistentes comunicar a internação à Inspetoria de Fiscalização do Exercício da Medicina, 

do Departamento Nacional de Saude Pública, ou à autoridade sanitária local e apresentar-

Ihe o plano clínico para a desintoxicação. Nesses casos as receitas deverão ser individuais 

e ficarão sujeitas ao "visto" prévio da Inspetoria de Fiscalização do Exercício da 

Medicina, do Departamento Nacional de Saude Pública ou da autoridade sanitária local. 

Dos estabelecimentos dirigidos por médicos 

Art. 24 Os institutos hospitalares de qualquer natureza, públicos ou particulares, os 

laboratórios de análises e pesquisas clínicas, os laboratórios de soros, vacinas e outros 

produtos biológicos, os gabinetes de raios X e os institutos de psicoterapia, fisioterapia e 

ortopedia, e os estabelecimentos de duchas ou banhos medicinais, só poderão funcionar 

sob responsabilidade e direção técnica de médicos ou farmacêuticos, nos casos 

compativeis com esta profissão, sendo indispensavel para o seu funcionamento, licença 

da autoridade sanitária. 

Art. 25 Os institutos de beleza, sem direção médica, limitar-se-ão aos serviços 

compativeis com sua finalidade, sendo terminantemente proibida aos que neles trabalham 

a prática de intervenções de cirurgia plástica, por mais rudimentares que sejam, bem como 

a aplicação de agentes fisioterápicos e a prescrição de medicamentos. 

Art. 26 Os laboratórios de análises e pesquisas clínicas, os laboratórios de soros, 

vacinas e outros produtos biológicos, os gabinetes de raios X e os institutos de 

psicoterapia, de fisioterapia e de ortopedia, serão licenciados e fiscalizados pelo 

Departamento Nacional de Saude Pública ou pela autoridade local. A licença será 

concedida ao responsavel pelo estabelecimento e só poderá ser fornecida após a 
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competente inspeção sanitária, devendo a transferência de local ou a substituição do 

responsavel ser previamente requerida à Inspetoria de Fiscalização do Exercício da 

Medicina ou à autoridade sanitária local. 

Art. 27 Os estabelecimentos eletro, rádio e fisioterápicos e ortopédicos só poderão 

funcionar sob a direção técnica profissional de médico cujo nome será indicado no 

requerimento dos interessados à autoridade sanitária competente, salvo se esses 

estabelecimentos forem de propriedade individual de um médico. 

Art. 28 Nenhum estabelecimento de hospitalização ou de assistência médica pública 

ou privada poderá funcionar, em qualquer ponto do território nacional, sem ter um diretor 

técnico e principal responsavel, habilitado para o exercício da medicina nos termos do 

regulamento sanitário federal. 

No requerimento de licença para seu funcionamento deverá o diretor técnico do 

estabelecimento enviar à autoridade sanitária competente a relação dos profissionais que 

nele trabalham, comunicando-lhe as alterações que forem ocorrendo no seu quadro. 

Art. 29 A direção dos estabelecimentos destinados a abrigar indivíduos que 

necessitem de assistência médica, se achem impossibilitados, por qualquer motivo, de 

participar da atividade social, e especialmente os destinados a acolher parturientes, 

alienados, toxicômanos, inválidos, etc., será confiada a um médico especialmente 

habilitado e a sua instalação deverá ser conforme os preceitos científicos de higiene, com 

adaptações especiais aos fins a que se destinarem. 

O diretor técnico deverá facultar à autoridade sanitária a livre inspeção do 

estabelecimento sob sua direção, determinando o seu fechamento quando assim o exigir 

a autoridade sanitária, por motivo de conveniência pública ou de aplicação de penalidade, 

imposta por infração dos dispositivos do regulamento sanitário. 

§ 1º O diretor técnico, que requerer à autoridade sanitária a competente licença para 

abertura dos estabelecimentos citados nos artigos precedentes, deverá pedir baixa de sua 

responsabilidade sempre que se afastar da direção. 

§ 2º Esses estabelecimentos terão um livro especial, devidamente rubricado pela 

autoridade sanitária competente, destinado ao registo dos internados, com todas as 

especificações de identidade, e a anotação de todas as ocorrências verificadas desde a 

entrada até a saída do internado. 

Do exercício da odontologia 

Art. 30 O cirurgião-dentista somente poderá prescrever agentes anestésicos de uso 

tópico e medicamento de uso externo para os casos restritos de sua especialidade. 
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Art. 31 Ao cirurgião-dentista é vedado praticar intervenções cirúrgicas, que exijam 

conhecimentos, estranhos à sua profissão, bem como permitir o exercício da clínica 

odontológica, em seu consultório, a indivíduo não legalmente habilitado para exercê-la. 

Art. 32 O material existente em consultório dentário, cujo funcionamento não esteja 

autorizado pela autoridade sanitária ou que seja utilizado por quem não tiver diploma 

registado no Departamento Nacional de Saude Pública, será apreendido e remetido para 

o depósito público. 

Art. 33 É terminantemente proibida aos protéticos, a instalação de gabinetes 

dentários, bem como o exercício da clínica odontológica. 

Do exercício da medicina veterinária 

Art. 34 É proibido às farmácias aviar receituário de médicos veterinários que não 

tiverem seus diplomas devidamente registados no Departamento Nacional de Saude 

Pública. 

Art. 35 Nas receitas deve o veterinário determinar o animal a que se destina a 

medicação, e indicar o local onde é encontrado bem como o respectivo proprietário, 

mencionando a qualidade de veterinário após a assinatura da receita. 

Do exercício da profissão de parteira 

Art. 36 As parteiras e enfermeiras especializadas em obstetrícia devem limitar-se 

aos cuidados indispensaveis às parturientes e aos recem-nascidos nos casos normais, e 

em qualquer anormalidade devem reclamar a presença de um médico, cabendo-Ihes a 

responsabilidade pelos acidentes atribuiveis à imperícia da sua intervenção. 

Art. 37 É vedado às parteiras: 

a) prestar assistência médica a mulheres e crianças fora do período do parto, ou 

realizar qualquer intervenção cirúrgica; 

b) recolher as parturientes e gestantes para tratamento em sua residência ou em 

estabelecimento sob sua direção imediata ou mediata; 

c) manter consultório para exames e prática de curativos; 

d) prescrever medicações, salvo a que for urgentemente reclamada pela necessidade 

de evitar ou combater acidentes graves que comprometam a vida da parturiente, do feto 

ou recem-nascido. 

Nesses casos, porém, como em todos os que se revestem de qualquer anormalidade, 

a presença do médico deve ser reclamada pela parteira, que tomará providências apenas 

até que chegue o profissional. 
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Disposições gerais 

Art. 38 É terminantemente proibido aos enfermeiros, massagistas, optometristas e 

ortopedistas a instalação de consultórios para atender clientes, devendo o material aí 

encontrado ser apreendido e remetido para o depósito público, onde será vendido 

judicialmente a requerimento da Procuradoria dos leitos da Saude Pública e a quem a 

autoridade competente oficiará nesse sentido. O produto do leilão judicial será recolhido 

ao Tesouro, pelo mesmo processo que as multas sanitárias.      (Vide ADPF 131) 

Art. 39 É vedado às casas de ótica confeccionar e vender lentes de grau sem 

prescrição médica, bem como instalar consultórios médicos nas dependências dos seus 

estabelecimentos.      (Vide ADPF 131) 

Art. 40 É vedado às casas que comerciam em artigos de ortopedia ou que os 

fabricam, vender ou aplicar aparelhos protéticos, contensivos, corretivos ou 

imobilizadores, sem a respectiva prescrição médica. 

Art. 41 As casas de ótica, ortopedia e os estabelecimentos eletro, rádio e 

fisioterápicos de qualquer natureza devem possuir um livro devidamente rubricado pela 

autoridade sanitária competente, destinado ao registo das prescrições médicas.      (Vide 

ADPF 131) 

Art. 42 A infração de qualquer dos dispositivos do presente decreto será punida 

com a multa de 2:000$0 a 5:000$0, conforme a sua natureza, a critério da autoridade 

autuante, sem prejuizo das penas criminais. Estas penalidades serão discriminadas em 

cada caso no regulamento. 

Parágrafo único. Nos casos de reincidência na mesma infração dentro do prazo de 

dois anos, a multa será duplicada a cada nova infração. 

Art. 43 Os processos criminais previstos neste decreto terão lugar por denúncia da 

Procuradoria dos Feitos da Saude Pública, na Justiça do Distrito Federal, ou por denúncia 

do orgão competente, nas justiças estaduais, mediante solicitações da Inspetoria de 

Fiscalização do Exercício da Medicina ou de qualquer outra autoridade competente. 

Art. 44 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 1932, 111º da Independência e 44º da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

Este texto não substitui o publicado na CLBR PUB 31/12/1932 

 

 

 

http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADPF&documento=&s1=131&numProcesso=131
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADPF&documento=&s1=131&numProcesso=131
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADPF&documento=&s1=131&numProcesso=131
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADPF&documento=&s1=131&numProcesso=131
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DECRETO-LEI Nº 3.171, DE 2 DE ABRIL DE 1941. 

  

Reorganiza o Departamento Nacional de 

Saude, do Ministério Educação e Saude, 

e da outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1º Ao Departamento Nacional de Saude, subordinado ao Ministro da Educação 

e Saude, compete: 

a) promover a realização de inquéritos, pesquisas e estudos sobre as condições da 

saude, sobre as questões de saneamento e higiene, e bem assim sobre a epidemiologia das 

doenças existentes no país e os métodos de sua profilaxia e tratamento; 

b) superintender a administração dos serviços federais nados à realização das 

atividades mencionadas na alínea anterior, e ainda das que tenham por objetivo promover, 

de qualquer maneira, medidas de conservação e melhoria da saude, assim como, 

especificamente, de prevenção ou tratamento das doenças; 

c) estabelecer a coordenação das repartições estaduais e municipais e das 

instituições de iniciativa particular, que se destinem à realização de quaisquer atividades 

concernentes ao problema da saude, animá-las, fiscalizá-las, orientá-las e assistí-las 

tecnicamente, e ainda estudar os critérios a serem adotados para a concessão de auxílios 

e subvenções federais para a realização dessas atividades, e controlar a aplicação dos 

recursos concedidos; 

d) organizar cursos de aperfeiçoamento sobre assuntos médicos e sanitários. 

Art. 2º O Departamento Nacional de Saude compor-se-á dos seguintes orgãos: 

I. Serviço de Administração. 

II. Divisão de Organização Sanitária. 

III. Divisão de Organização Hospitalar. 

IV. Instituto Osvaldo Cruz. 

V. Serviço Nacional de Lepra. 

VI. Serviço Nacional de Tuberculose. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%203.171-1941?OpenDocument
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VII. Serviço Nacional de Febre Amarela. 

VIII. Serviço Nacional de Malária. 

IX. Serviço Nacional de Peste. 

X. Serviço Nacional de Doenças Mentais. 

XI. Serviço Nacional de Educação Sanitária. 

XII. Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina. 

XIV. Serviço de Saude dos Portos. 

XIV. Serviço Federal de Águas e Esgotos. 

XV. Serviço Federal de Bioestatistica. 

XVI. Sete Delegacias Federais de Saude. 

Art. 3º São feitas nas repartições ora existentes e incluidas no âmbito do 

Departamento Nacional de Saude às seguintes modificações: 

1) Ficam extintos o Gabinete do Diretor Geral e o Serviço de Expediente, passando 

suas atribuições a ser exercidas pelo Serviço de Administração, ora criado. 

2) Ficam extintas a Divisão de Saude Pública e a Divisão de Assistência Hospitalar, 

passando as funções que ora lhes cabem a ser desempenhadas pelos seguintes orgãos ora 

criados: Divisão de Organização Sanitária, Divisão de Organização Hospitalar, Serviço 

Nacional de Lepra, Serviço Nacional de Tuberculose, Serviço Nacional de Peste, Serviço 

Nacional de Malária e Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina. A Divisão de 

Organização Sanitária e à Divisão de Organização Hospitalar ficarão afetas, 

respectivamente, alem do problema da organização geral dos serviços sanitários e 

hospitalares do país, as atividades de superintendência de quaisquer serviços incluidos na 

ação federal e para cuja reatização não exista o competente orgão especializado. 

3) Ficam incorporados e fundidos no Serviço Nacional de Malária o Serviço de 

Malária da Baixada Fluminense e o Serviço de Malária do Nordeste, Este ultimo terá, 

todavia, organização separada do Serviço Nacional de Malária, enquanto permanecer sob 

a administração Contratada da Fundação Rockefeller. 

4) Ao Instituto Osvaldo Cruz competirá alem da realização dos trabalhos de 

pesquisa pura e de ciência aplicada e da fabricação de produtos de aplicação na medicina 

preventiva e curativa, a execução dos exames de laboratório necessários às exigências dos 

serviços federais de saude e à ação em geral do Departamento Nacional de Saude. 



31 

 

5) Ficam extintas a Divisão de Assistência a Psicopatas e o Serviço de Assistência 

a Psicopatas do Distrito Federal, passando as suas atribuições e atividades a ser exercidas 

pelo Serviço Nacional de doenças Mentais, ora criado. 

6) O Serviço de Propaganda e Educação Sanitária passa a denominar-se Serviço 

Nacional de Educação Sanitária. 

7) Ao Serviço Federal de Águas e Esgotos caberá, alem das atribuições de carater 

nacional que lhe forem fixadas em regimento, a execução das atividades reservadas à 

administração federal quanto aos serviços de águas é de esgotos do Distrito Federal. 

8) A Secção de Bioestatística, a que se refere o art. 134 da lei nº 378, de 13 de janeiro 

de 1.937, passa a constituir Serviço Federal de Bioestatística. 

9) É o território nacional, para efeito da administração das atividades gerais do 

Departamento Nacional de Saude, dividido em oito regiões, a saber: 1ª Região, 

constituida pelo Distrito Federal e pelos Estados do Rio de Janeiro, Minas Gerais e São 

Paulo; 2ª Região constituida pelo Território do Acre e pelo Estado do Amazonas; 3ª 

Região, constituida pelos Estados do Pará, e Maranhão; 4ª Região, constituida pelos 

Estados do Piauí, Ceará e Rio Grande do Norte; 5ª Região, constituida pelos Estados da 

Paraiba, Pernambuco e Alagoas, 6ª Região, constituida pelos Estados de Sergipe, Baía e 

Espírito Santo; 7ª Região, constituida pelos Estados do Paraná, Santa Catarina e Rio 

Grande do Sul; 8ª Região, constituida pelos Estados de Goias e Mato Grosso. A sede da 

1ª Região é o Distrito Federal e nela operarão diretamente as Divisões de Organização 

Sanitária e de Organização Hospitalar. As sedes das outras regiões serão, 

respectivamente, Manaus, Belem, Fortaleza, Recife, São Salvador, Porto Alegre e 

Cuiabá. Às delegacias federais de saúde competirá fazer, na medida em que isto for 

julgado conveniente, pela direção geral do Departamento Nacional de Saude, inspeção 

sobre o funcionamento das atividades executadas diretamente pelos orgãos especiais a 

que se refere o art. 2º, ns. IV a XV, e bem assim executar as atividades que se tornarem 

necessárias à efetivação do disposto no art. 1º alínea c. 

10) Ficam extintas a Inspetoria dos Serviços Especiais e a Inspetoria de Engenharia 

Sanitária do antigo Serviço de Saude Pública do Distrito Federal, transferido à 

administração municipal. 

Art. 4º Passarão a ser executadas, a partir de 1 de janeiro de 1942, pelo Estado do 

Rio Grande do Sul, as atividades ora a cargo do Serviço Anti-venereo das Fronteiras. 

Parágrafo único. O Presidente da República, ouvido o governo estadual, fixará 

anualmente, para o ano seguinte, a contribuição financeira federal para a execução das 

atividades sanitárias de que trata o presente artigo. 

Art. 5º O Departamento Nacional de Saude terá um diretor geral, padrão R, nomeado 

em comissão. Os Serviços Nacionais de Malária, de Peste, de Tuberculose e de Lepra e o 
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Serviço Federal de Águas e Esgotos serão dirigidos por diretores, padrão P, nomeados 

em comissão. As Divisões componentes do Departamento Nacional de Saude, o Serviço 

Nacional de Doenças Mentais, o Serviço Nacional de, Fiscalização da Medicina, o 

Serviço de Saude dos Portos e o Serviço Federal de Bioestatística serão dirigidos por 

diretores, padrão N, nomeados em comissão. Os estabelecimentos hospitalares 

constitutivos do Serviço Nacional de Doenças Mentais serão dirigidos por diretores, 

padrão L, nomeados em comissão. 

§ 1º Ficam criados os seguintes cargos em comissão: 1 diretor geral do padrão R, 4 

diretores do padrão P, 6 diretores do padrão N e 1 diretor do padrão L. 

§ 2º Fica criada a função de chefe do Serviço de Administração, com a gratificação 

anual de 6:000$0 (seis contos de réis). 

Art. 6º Ficam extintos os seguintes cargos em comissão: o de diretor geral do 

Departamento Nacional de Saude (do padrão P), os de diretores do Serviço de Malária do 

Nordeste (do padrão O), das Divisões de Saude Pública, de Assistência Hospitalar e de 

Assistência a Psicopatas, do Serviço de Saude Pública do Distrito Federal, do Serviço de 

Malária da Baixada Fluminense (todos do padrão N), do Laboratório de Saude Pública 

(do padrão M), e o de inspetor da Inspetoria dos Serviços Especiais (do padrão M). 

Art. 7º Fica aberto o crédito especial de 381:600$000 (trezentos e oitenta e um 

contos e seiscentos mil réis) para atender, ao corrente exercício, às despesas de pessoal, 

correspondentes aos cargos e à função criados no presente decreto-lei. 

Art. 8º Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de abril de 1941, 120º da Independência e 53º da República. 

GETULIO VARGAS. 
Gustavo Capanema. 
Francisco Campos. 
A. de Souza Costa. 

Este texto não substitui o publicado na CLBR de 31.12.1941 
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DECRETO-LEI No 7.718, DE 9 DE JULHO DE 1945. 

Revogada pela Lei nº 5.081, de 1966 

Texto para impressão 

Dispõe sobre a situação profissional de 

dentistas diplomados por faculdades que 

funcionaram com autorização dos 

governos estaduais. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: usando da atribuição que lhe confere o artigo 

180 da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1º Os portadores de diploma de dentista, expedido até 31 de dezembro de 1944, 

por faculdade de odontologia que tiver funcionado com reconhecimento, subvenção ou 

manutenção dos governos estaduais, poderão inscrever-se no respectivo Departamento 

Estadual de Saúde, mediante prévia habilitação em prova prático-oral . 

Art. 2º A prova prático-oral, de que trata o artigo anterior, será processada perante 

uma comissão examinadora, constituída de dois professores de faculdade de odontologia 

federal ou reconhecida, e de um representante do Departamento Nacional de Saúde, e 

versará sôbre higiene, prótese e clinica odontológica, de acôrdo com uma relação de 

pontos organizada  por êsse mesmo Departamento. 

Parágrafo único. Considerar-se-ão aprovados os candidatos que obtiverem pelo 

menos dois votos favoráveis da comissão examinadora. 

Art. 3º Os dentistas habilitados, uma vêz inscrito o seu diploma no Departamento 

Estadual de Saúde, poderão exercer a profissão somente dentro do respectivo território 

estadual, e ai desempenhar cargos ou funções públicas estaduais ou municipais. 

Art. 4º Os diplomas de que trata o presente Decreto-lei não poderão ser 

registrado  no Departamento Nacional de Educação ou no Departamento Nacional de 

Saúde, e não darão direito ao exercício de cargos ou funções públicas federais, nem ao 

desempenho de funções privativas dos cirurgiões-dentistas regularmente diplomados por 

estabelecimento de ensino superior federal ou reconhecido. 

Art. 5º Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1945, 124º da Independência e 57º da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

Este texto não substitui o publicado na CLBR,de 31.12.1945 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/del%207.718-1945?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5081.htm#art13
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1937-1946/Del7718impressao.htm
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LEI No 1.314, DE 17 DE JANEIRO DE 1951. 

 

Revogada pela Lei nº 5.081, de 1966 

Texto para impressão 

Regulamenta o exercício profissional dos 

Cirurgiões Dentistas. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O exercício da profissão de odontologista, no território nacional, só será 

permitido aos que se acharem habilitados por título obtido em Escola de Odontologia, 

oficial ou legalmente reconhecida, devidamente registrado na Diretoria do Ensino 

Superior e anotado, sucessivamente, no Serviço Nacional da Fiscalização da Medicina  e 

na repartição sanitária estadual competente. 

Art. 2º Os cirurgiões dentistas diplomados por Escolas estrangeiras só poderão 

exercer a profissão no território nacional, apôs revalidação  do diploma, de acôrdo com a 

leis federais em vigor e respectivo registro na Diretoria do Ensino Superior e posterior 

anotação no Serviço Nacional da Fiscalização da Medicina  e na repartição sanitária 

estadual competente. 

Art. 3º Aquêle que mediante anúncio ou qualquer outro meio se propuser ao 

exercício da odontologia, sem titulo devidamente registrado, está sujeito ás  penas 

aplicáveis ao exercício ilegal da profissão. 

Art. 4º Constituem atribuições e direitos do cirurgião dentista: 

I – praticar todos os processos terapêuticos ou intervenções cirúrgicas, ou as 

próteses dentárias e buco-máxilo-facial, de sua responsabilidade profissional; 

II – prescrever e administrar anestesia local e troncular; prescrever medicamentos 

de uso externo e especialidades farmacêuticas de uso interno indicados em odontologia, 

devidamente licenciados pelo Departamento Nacional de Saúde: 

III – prescrever e administrar medicação de urgência, quando houver necessidade 

de evitar ou combater acidentes graves que comprometam a vida de seu paciente; 

IV – comunicar á autoridade competente, com a devida urgência, os casos de 

doenças consideradas de notificação compulsória; 

V – manter, anexo ao consultório, laboratório de prótese, aparelhagem e instalação 

adequadas a pesquisas e análises clinicas relacionadas com os casos específicos de sua 

especialidade; 

VI – atestar estados mórbidos e outros, no setor de sua atividade, profissional; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%201.314-1951?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5081.htm#art13
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/L1314impressao.htm
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VII – proceder á perícia odonto-legal em fôro civil, criminal ou trabalhista. 

Art. 5º E' vedado ao cirurgião-dentista anunciar: 

I – cura radical ou atestado de cura de determinadas doenças para as quais não haja 

tratamento seguro, segundo os atuais conhecimentos científicos, 

II – exercício de mais de duas especialidades; 

III – consultas por meio de correspondência pela imprensa, caixa postal, radio ou 

processos análogos; 

IV – prestação de serviços gratuitos em consultórios particulares; 

V – agradecimentos manifestados, sistematicamente, por clientes; 

VI – preços e outras formas de concorrência desleal: ou 

VII – expor á apreciação pública, seja onde for, trabalhos odontológicos em vitrines 

ou quaisquer outros meios de propaganda, que atentem contra a ética profissional. 

PENALIDADES 

§ 1º Se fôr encontrado anúncio que contrarie as disposições desta lei, a autoridade 

sanitária encarregada da fiscalização do exercício da odontologia intimará o anunciante a 

observá-las dentro do prazo de 8 (oito) dias. 

§ 2º Se decorridos os 8 (oito) dias, continuar a ser publicado o anúncio, será imposta 

ao infrator pela autoridade que o intimará ao cumprimento da lei a multa de Cr$ 100.00 

(cem cruzeiros) a Cr$ 1.000.00 (mil cruzeiros), elevada ao dôbro na reincidência. 

§ 3º Dentro daquele prazo poderá o interessado pedir reconsideração, sôbre a qual a 

autoridade decidirá no prazo de 8 (oito) dias. 

DOS PROTÉTICOS 

Art. 6º Os protéticos, cujo exercício profissional se acha regulamentado pela 

Portaria nº 25 baixada pelo Departamento Nacional de Saúde, em 1943, e, posteriormente 

pelo Decreto-lei nº 8 345, de 10 de dezembro de 1945, não podem anunciar seus trabalhos 

profissionais na imprensa leiga, só lhes sendo permitido fazê-lo junto aos cirurgiões-

dentistas, através de publicações especializadas. 

Art. 7º Aos protéticos aplicar-se-á, no que fôr possível, o disposto no art. 6º desta 

lei. 

DOS DENTISTAS PRÁTICOS LICENCIADOS 

https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/D4A3CE45382389CF032569FA0065DA4F?OpenDocument&HIGHLIGHT=1,
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Art. 8º Os dentistas práticos licenciados, de acôrdo com os Decretos ns. 20.862, de 

28 de dezembro de 1931, 21.073, de 22 de fevereiro de 1932 e 22.501, de 27 de fevereiro 

de 1933 poderão fazer qualquer trabalho dentário, sendo-lhe, porém, terminantemente 

vedadas tôdas as intervenções sangrentas, que não foram simples exodontias na região 

gengivo-dentária. 

Art. 9. Os dentistas práticos licenciados são obrigados a mencionar em seus 

impressos, anúncios ou placas, o seu nome e a sua qualidade de dentista pratico (ilegível) 

em letras uniformes e destacadas. 

Art. 10. Relativamente a outras formas de propaganda, ao dentista prático licenciado 

aplicar-se-á o disposto no art. 5º desta lei. 

Art. 11. É vedado ao dentista prático licenciado: 

I – prescrever e administrar outro gênero de anestesia que não seja a local; 

II – prescrever e administrar medicamentos de uso interno; 

III – prescrever e administrar medicamentos de uso externo injetável: 

IV – ocupar como profissional a partir da data sua publicação desta lei, cargos 

públicos ou outros em instituições assistências como associações, fundações, 

preventórios, asilos, casas de saúde, colégios e fábricas. 

Art. 12. A infração de qualquer dos dispositivos desta lei, excetuados os do art. 5º, 

será punida com a multa de Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros a Cr$ 5.000,00 (cinco mil 

cruzeiros), conforme a sua natureza, a critério da autoridade  autuante e sem prejuízo da 

ação penal. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 13. Os processos criminais, de que trata esta lei, cabem, por denúncia ao 

Ministério Público. mediante solicitação do Serviço Nacional da Fiscalização de 

medicina do  Departamento Nacional de Saúde e, nos Estados, da autoridade sanitária 

competente. 

Art. 14 Será apreendido e remetido ao Depósito Público o material existente em 

consultório odontológico, cujo emprego se verifique por quem não tenha diploma 

registrado ou pessoa que não esteja devidamente autorizada pela autoridade sanitária 

competente. 

Art. 15. As especialidades farmacêuticas para uso em odontologia e os metais ou 

agas não preciosos, destinados á confecção de aparelhos protéticos, só poderão ser postos 

a venda depois de licenciados pelo Departamento Nacional de Saúde. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1930-1949/D20862.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1930-1949/D20862.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1930-1949/D21073.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1930-1949/D22501.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1930-1949/D22501.htm
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Art. 16. As autoridades federais só poderão receber impôsto relativo ao exercício da 

profissão de odontologista, mediante a apresentação da prova de achar-se o contribuinte 

com o diploma registrado e anotado, na forma desta lei. 

Art. 17. As carteiras fornecidas pelo sindicato de odontologistas, depois de visadas 

pelo Serviço Nacional da Fiscalização da Medicina e na repartição sanitária estadual 

competente, constituem prova de registro do diploma. 

Parágrafo  único. Nenhuma carteira será visada sem que dela constem o número, 

data e fôlha do registro feito na Diretoria do Ensino Superior. 

Art. 18. O Ministério da Educação e Saúde, dentro de 120 (cento e vinte dias) 

baixara por intermédio do Departamento Nacional de Saúde, instruções reguladoras da 

presente lei, nas quais serão estabelecidos os requisitos, exigências e emolumentos para 

o funcionamento dos consultórios odontológicos e as penalidades cabíveis nos 

casos de infração. Cabe-lhe aprovar, dentro do mesmo prazo, as instruções elaboradas 

pelos Departamentos Estaduais de Saúde e resolver os casos omissos, por analogia com 

as instruções relativas às profissões correlatas. 

Art. 19. A presente lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Rio de Janeiro 17 de Janeiro de 1951; 130º da Independência e 63º da República. 

EURICO G. DUTRA. 

Pedro Calmon. 

Guilherme da Silveira. 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 18.01.1951 
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LEI Nº 3.062, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1956. 

 

 

Desdobra o atual Serviço Nacional de 

Fiscalização da Medicina em Serviço 

Nacional de Fiscalização da Medicina e 

Farmácia e Serviço Nacional de Fiscalização 

de Odontologia, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica desdobrado o atual Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina, 

criado pelo Decreto-lei número 3.171, de 2 de abril de 1941, em Serviço Nacional de 

Fiscalização da Medicina e Farmácia e Serviço Nacional de Fiscalização de Odontologia. 

Parágrafo único. Serão aproveitados, sem ônus para a União, os funcionários do 

atual Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina, em idênticas funções, nos serviços 

de que trata êste artigo. 

Art. 2º Os Serviços desdobrados de acôrdo com o art. 1º têm por objetivo 

superintender e fiscalizar, no território nacional, diretamente ou por intermédio das 

Delegacias Federais de Saúde, repartições estaduais e outras autoridades federais e 

estaduais, tudo que se relacionar, respectivamente, com o exercício da Medicina, 

Odontologia e Farmácia. 

Art. 3º O Ministro da Saúde baixará, dentro em 120 (cento e vinte) dias, as 

instruções reguladoras da reorganização dos Serviços de que trata o art. 1º. 

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Rio de Janeiro, em 22 de dezembro de 1956; 135º da Independência e 68 da 

República. 

JUSCELINO KUBITSCHEK 

Maurício de Medeiros 

Este texto não substitui o publicado no DOU de  26.12.1956 

 

 

 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%203.062-1956?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1937-1946/Del3171.htm
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LEI No 4.324, DE 14 DE ABRIL DE 1964. 

 

Regulamento  

Institui o Conselho Federal e os Conselhos 

Regionais de Odontologia, e dá outras 

providências. 

    O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

    Art. 1º Haverá na Capital da República um Conselho Federal de Odontologia e em 

cada capital de Estado, de Território e no Distrito Federal, um Conselho Regional de 

Odontologia, denominado segundo a sua jurisdição, a qual alcançará, respectivamente, a 

do Estado, a do Território e a do Distrito Federal. 

    Art. 2º O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Odontologia ora 

instituídos constituem em seu conjunto uma autarquia, sendo cada um dêles dotado de 

personalidade jurídica de direito público, com autonomia administrativa e financeira, e 

têm por finalidade a supervisão da ética profissional em tôda a República, cabendo-lhes 

zelar e trabalhar pelo perfeito desempenho ético da odontologia e pelo prestígio e bom 

conceito da profissão e dos que a exercem legalmente. 

    Art. 3º O Conselho Federal de Odontologia compor-se-á de 9 (nove) membros e 

outros tantos suplentes, todos de nacionalidade brasileira, com mandato trienal, eleitos 

por escrutínio secreto e maioria absoluta de votos em assembléia dos delegados dos 

Conselhos Regionais. 

    Art. 4º São atribuições do Conselho Federal: 

    a) organizar o seu regimento interno; 

    b) aprovar os regimentos internos organizados pelos Conselhos Regionais; 

    c) eleger o presidente e o secretário-geral do Conselho; 

    d) votar e alterar o Código de Deontologia Odontológica, ouvidos os Conselhos 

Regionais; 

    e) promover quaisquer diligências ou verificações relativas ao funcionamento dos 

Conselhos de Odontologia, nos Estados ou Territórios e Distrito Federal, e adotar, quando 

necessário, providências convenientes a bem da sua eficiência e regularidade, inclusive a 

designação de diretoria provisória; 

    f) propor ao Govêrno Federal a emenda ou alteração do Regulamento desta Lei; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%204.324-1964?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1970-1979/D68704.htm
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    g) expedir as instruções necessárias ao bom funcionamento dos Conselhos 

Regionais; 

    h) tomar conhecimento de quaisquer dúvidas suscitadas pelos Conselhos Regionais 

e dirimi-las; 

    i) em grau de recursos por provocação dos Conselhos Regionais ou de qualquer 

interessado, deliberar sôbre admissão de membros aos Conselhos Regionais e sôbre 

penalidades impostas aos mesmos pelos referidos Conselhos; 

    j) proclamar os resultados das eleições, para os membros dos Conselhos Regionais 

e do Conselho Federal a terem exercício no triênio subseqüente; 

    l) aplicar aos membros dos Conselhos Regionais, e aos próprios, as penalidades 

que couberem pelas faltas praticadas no exercício de seu mandato; 

    m) aprovar o orçamento anual próprio e dos Conselhos Regionais; 

    n) aprovar, anualmente, as contas próprias e as dos Conselhos Regionais; 

    Art. 5º O mandato dos membros do Conselho Federal de Odontologia será 

meramente honorífico, exigida como requisito para eleição a qualidade de cirurgião-

dentista devidamente legalizado. 

    Art. 6º Na primeira reunião ordinária do Conselho Federal será eleita a sua diretoria 

composta de presidente, vice-presidente, secretário e tesoureiro, na forma do registro. 

    Art. 7º Ao Presidente do Conselho Federal compete: 

    Presidir as sessões do Conselho Federal, representá-lo judicial e extra-

judicialmente, velar pelo decôro e pela independência dos Conselhos de Odontologia e 

pelo livre exercício legal dos direitos de seus membros. 

    Art. 8º A renda do Conselho Federal será constituída de: 

    a) 20% da totalidade do impôsto sindical pago pelos cirurgiões-dentistas; 

    b) Um têrço das anuidades cobradas pelos Conselhos Regionais; 

    c) Um têrço da taxa de expedição das carteiras profissionais; 

    d) Um têrço das multas aplicadas pelos Conselhos Regionais; 

    c) doações e legados; 

    f) subvenções oficiais; 
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    g) bens e valôres adquiridos. 

    Art. 9º Os Conselhos Regionais serão instalados em cada capital de Estado, de 

Território e no Distrito Federal, sendo compostos de 5 (cinco) membros e outros tantos 

suplentes, com mandato bienal eleitos em votação secreta, por maioria absoluta de votos 

dos cirurgiões-dentistas inscritos na respectiva região. 

    Parágrafo único. O mandato dos membros dos Conselhos Regionais será 

meramente honorífico exigida como requisito para eleição a qualidade de cirurgião-

dentista devidamente legalizado, de nacionalidade brasileira. 

    Art. 10. A diretoria de cada Conselho Regional compor-se-á de presidente, 

secretário e tesoureiro, eleitos na primeira reunião ordinária do Conselho. 

    Art. 11. Aos Conselhos Regionais compete: 

    a) deliberar sôbre inscrição e cancelamento, em seus quadros, de profissionais 

registrados na forma desta lei; 

    b) fiscalizar o exercício da profissão, em harmonia com os órgãos sanitários 

competentes; 

    c) deliberar sôbre assuntos atinentes à ética profissional, impondo a seus infratores 

as devidas penalidades; 

    d) organizar o seu regimento interno, submetendo-o à aprovação do Conselho 

Federal; 

    e) sugerir ao Conselho Federal as medidas necessárias à regularidade dos serviços 

e à fiscalização do exercício profissional; 

    f) eleger um delegado-eleitor para a assembléia referida no art 3º; 

    g) dirimir dúvidas relativas à competência e âmbito das atividades profissionais, 

com recurso suspensivo para o Conselho Federal; 

    h) expedir carteiras profissionais; 

    i) promover por todos os meios ao seu alcance o perfeito desempenho técnico e 

moral de odontologia, da profissão e dos que a exerçam; 

    j) publicar relatórios anuais de seus trabalhos e a relação dos profissionais 

registrados; 

    k) exercer os atos de jurisdição que por lei lhes sejam cometidos; 
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    l) designar um representante em cada município de sua jurisdição; 

    m) submeter à aprovação do Conselho Federal o orçamento e as contas anuais. 

    Art. 12. A renda dos Conselhos Regionais será constituída de: 

    a) taxa de inscrição; 

    b) dois têrços da taxa de expedição de carteiras profissionais; 

    c) dois têrços da anuidade paga pelos membros inscritos no Conselho; 

    d) dois têrços das multas aplicadas; 

    e) doações e legados; 

    f) subvenções oficiais; 

    g) bens e valores adquiridos. 

    Art. 13. Os cirurgiões-dentistas só poderão exercer legalmente a odontologia após 

o registro de seus diplomas na Diretoria do Ensino Superior do Ministério da Educação e 

Cultura, no Serviço Nacional de Fiscalização da Odontologia do Ministério da Saúde, no 

Departamento Estadual de Saúde e de sua inscrição no Conselho Regional de Odontologia 

sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade. 

    § 1º As clínicas dentárias ou odontológicas, também denominadas odontoclínicas, 

as policlínicas e outras quaisquer entidades, estabelecidas ou organizadas, como firmas 

individuais ou sociedades, para a prestação de serviços odontológicos, estão obrigadas à 

inscrição nos Conselhos Regionais de Odontologia em cuja jurisdição estejam 

estabelecidas ou exerçam suas atividades.            (Incluído pela Lei nº 5.965, de 1973) 

    § 2º As entidades ou firmas já estabelecidas deverão habilitar-se junto aos 

Conselhos no prazo de noventa dias e, as que vierem a se estabelecer, ou organizar, 

somente poderão iniciar as suas atividades ou executar serviços depois de promoverem 

sua inscrição.            (Incluído pela Lei nº 5.965, de 1973) 

    § 3º As entidades de que trata esta Lei estão sujeitas ao pagamento das taxas de 

inscrição e das anuidades fixadas pelas Assembléias Gerais dos Conselhos Regionais de 

Odontologia a que estejam vinculadas, respeitado o limite máximo de dez vezes o valor 

correspondente ao cobrado a pessoas físicas.         (Incluído pela Lei nº 5.965, de 1973) 

    § 4º - Estão isentas do pagamento da taxa de inscrição e das anuidades, a que se 

refere o parágrafo anterior, as empresas ou entidades que mantenham departamentos ou 

gabinetes próprios destinados a prestação de serviços de assistência odontológica a seus 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L5965.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L5965.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L5965.htm#art1
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empregados, associados e respectivos dependentes.         (Incluído pela Lei nº 6.955, de 

1981) 

    Art. 14. Aos profissionais registrados de acôrdo com essa lei será entregue uma 

carteira profissional que os habilitará ao exercício da odontologia. 

    § 1º No caso em que o profissional tiver que exercer, temporàriamente a 

odontologia em outra jurisdição apresentará sua carteira para ser visada pelo Presidente 

do Conselho Regional desta jurisdição. 

    § 2º Se o cirurgião-dentista inscrito no Conselho Regional de um Estado passar a 

exercer, de modo permanente atividade em outra região, assim se entendendo o exercício 

da profissão por mais de noventa dias, na nova jurisdição, ficará obrigado a requerer 

inscrição secundária no quadro respectivo ou para êle se transferir, sujeito, em ambos os 

casos à ação do Conselho em cuja jurisdição estiver em exercício. 

    § 3º Quando deixar temporária ou definitivamente, de exercer atividade 

profissional, o profissional restituirá a carteira ao Conselho onde estiver inscrito. 

    § 4º No prontuário do cirurgião-dentista serão feitas quaisquer anotações referentes 

à atividade profissional, inclusive elogios e penalidades. 

    Art. 15. A carteira profissional de que trata o artigo anterior valerá como 

documento de identidade e terá fé pública. 

    Art. 16. Todo aquêle que, mediante anúncios, placa, cartões ou outros meios 

quaisquer se propuser ao exercício da odontologia fica sujeito às penalidades aplicáveis 

ao exercício ilegal da profissão, se não estiver devidamente registrado. 

    Art. 17. O poder disciplinar de aplicar penalidades aos cirurgiões-dentistas compete 

ao Conselho Regional em que estavam inscritos ao tempo do fato punível. 

    Parágrafo único. A jurisdição disciplinar estabelecida neste artigo não derroga a 

jurisdição comum quando o fato constitua crime punido em lei. 

    Art. 18. As penas disciplinares aplicáveis pelos Conselhos Regionais aos 

cirurgiões-dentistas inscritos são as seguintes: 

    a) advertência confidencial, em aviso reservado; 

    b) censura confidencial, em aviso reservado; 

    c) censura pública, em publicação oficial; 

    d) suspensão do exercício profissional até 30 dias; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1980-1988/L6955.htm#ART1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1980-1988/L6955.htm#ART1
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    e) cassação do exercício profissional, "ad referendum" do Conselho Federal. 

    § 1º Salvo os casos de gravidade manifesta que exijam aplicação imediata da 

penalidade mais grave, a imposição das penas obedecerá à gradação dêste artigo. 

    § 2º Em matéria disciplinar, o Conselho Regional deliberará, de ofício ou em 

conseqüência de representação de autoridade, de qualquer membro, ou de pessoa estranha 

ao Conselho, interessada no caso. 

    § 3º A deliberação do Conselho precederá sempre audiência do acusado, sendo-lhe 

dado defensor no caso de não ser encontrado, ou fôr revel. 

    § 4º Da imposição de qualquer penalidade, caberá recurso, no prazo de 30 dias, 

contados da ciência para o Conselho Federal, sem efeito suspensivo, salvo nos casos das 

alíneas d e e, em que o efeito será suspensivo. 

    § 5º Além do recurso previsto no parágrafo anterior, não caberá qualquer outro de 

natureza administrativa, salvo aos interessados a via judiciária para as ações que forem 

devidas. 

    § 6º As denúncias contra membros dos Conselhos Regionais só serão recebidas 

quando devidamente assinadas e acompanhadas de indicação de elementos 

comprobatórios do alegado. 

    Art. 19. Constituem a assembléia geral de cada Conselho Regional os cirurgiões-

dentistas inscritos, que se acham no pleno gôzo de seus direitos e tenham aí a sede 

principal de sua atividade profissional. 

    Parágrafo único. A assembléia geral será dirigida pelo presidente do Conselho 

Regional respectivo. 

    Art. 20. À Assembléia compete: 

    I - ouvir a leitura e discutir o relatório e contas da diretoria. Para êsse fim se reunirá, 

ao menos, uma vez por ano, sendo nos casos em que se tenha de realizar a eleição do 

Conselho Regional de 30 a 45 dias antes da data fixada para essa eleição; 

    Il - autorizar a alienação de imóveis do patrimônio do Conselho; 

    III - fixar ou alterar as taxas de contribuições cobradas pelo Conselho pelos serviços 

praticados; 

    IV - deliberar sôbre as questões ou consultas submetidas à sua decisão pelo 

Conselho ou pela diretoria; 
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    V - eleger um delegado e um suplente para eleição dos membos e suplentes do 

Conselho Federal. 

    Art. 21. A assembléia geral, em primeira convocação, reunir-se-á com a maioria 

absoluta de seus membros e, em segunda convocação, com qualquer número de membros 

presentes. 

    Parágrafo único. As deliberações serão tomadas por maioria de votos dos presentes. 

    Art. 22. O voto é pessoal e obrigatório em tôda eleição, salvo doença ou ausência 

comprovada plenamente. 

    § 1º Por falta injustificada à eleição, incorrerá o membro do Conselho na multa de 

Cr$200,00, dobrada na reincidência. 

    § 2º Os cirurgiões-dentistas que se encontrarem fora da sede das eleições por 

ocasião destas, poderão dar seu voto em dupla sobrecarta, opaca, fechada e remetida pelo 

correio sob registro, por ofício, com firma reconhecida, ao Presidente do Conselho 

Regional. 

    § 3º Serão computadas as cédulas recebidas, com as formalidades do parágrafo 

precedente, até o momento de encerrar-se a votação. A sobrecarta maior será aberta pelo 

Presidente do Conselho, que depositará uma sobrecarta menor na urna, sem violar o 

segrêdo do voto. 

    § 4º As eleições serão anunciadas no órgão oficial e em jornal de grande circulação, 

com 30 dias de antecedência. 

    § 5º As eleições serão feitas por escrutínio secreto, perante o Conselho, podendo, 

quando haja mais de duzentos votantes, determinarem-se locais diversos para 

recebimento dos votos, permanecendo, nesse caso, em cada local, dois profissionais 

designados pelo Conselho. 

    § 6º Em cada eleição os votos serão recebidos durante seis horas contínuas pelo 

menos. 

    Art. 23. A inscrição dos profissionais já registrados nos órgãos de saúde pública na 

data da presente lei será feita independente de apresentação de diplomas, mediante prova 

do registro na repartição competente. 

    Art. 24. O pessoal a serviço do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais será 

regido pela legislação trabalhista e inscrito, para efeito da previdência social, no Instituto 

de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários. 
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    Art. 25. Dentro de 30 (trinta) dias da expedição da presente lei, a Federação 

Nacional dos Odontologistas, ouvido o Ministério do Trabalho e Previdência Social 

enviará ao Ministério da Saúde, para referendar uma lista contendo os nomes de 9 (nove) 

membros efetivos e 9 (nove) suplentes para constituírem o Conselho Federal de 

Odontologia provisório.        (Vide Lei nº 5.254, de 1967) 

    § 1º O Conselho Federal provisório terá o mandato de 12 meses da data da sua 

instalação, incumbindo-lhe designar os Conselhos Regionais provisórios, orientar a 

eleição dos Conselhos Regionais e sua instalação e providenciar a eleição dos membros 

do primeiro Conselho Federal de Odontologia.        (Vide Lei nº 5.254, de 1967) 

    § 2º Ao Conselho Federal provisório caberá, ainda, providenciar os recursos 

financeiros para sua instalação, prestando contas de sua gestão ao Conselho Federal que 

se lhe seguir.        (Vide Lei nº 5.254, de 1967) 

    Art. 26. O Poder Executivo providenciará a entrega, ao Conselho Federal de 

Odontologia provisório, de 40% da totalidade do impôsto sindical, pago pelos cirurgiões-

dentistas, no corrente exercício a fim de que sejam empregados na instalação do mesmo 

Conselho e dos Conselhos Regionais. 

    Art. 27. Os Conselhos Regionais provisórios, a que se refere o art. 25, organizarão 

a tabela de emolumentos devidos pelos inscritos, submetendo-a à aprovação do Conselho 

Federal. 

    Art. 28. Enquanto não fôr elaborado e aprovado pelo Conselho Federal de 

Odontologia, ouvidos os Conselhos Regionais, o Código de Deontologia Odontológica, 

vigorará o aprovado pelo Conselho Deliberativo Nacional da União Odontológica 

Brasileira no VI Congresso Odontológico Brasileiro. 

    Art. 29. O Poder Executivo tomará medidas para a instalação condigna dos 

Conselhos de Odontologia no Distrito Federal e nas capitais dos Estados e Territórios, 

tanto quanto possível em edifícios públicos. 

    Art. 30. O Conselho Federal de Odontologia elaborará o projeto de regulamentação 

desta lei apresentando-o por intermédio do Ministério da Saúde, à aprovação do Chefe do 

Poder Executivo. 

    Art. 31. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

    Brasília, 14 de abril de 1964; 143º da Independência e 76º da República. 

RANIERI MAZZILLI 

Vasco da Cunha 

Arnaldo Sussekind 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/L5254.htm#art1
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47 

 

LEI No 4.324, DE 14 DE ABRIL DE 1964. 

 

Regulamento  

Institui o Conselho Federal e os Conselhos 

Regionais de Odontologia, e dá outras 

providências. 

    O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

    Art. 1º Haverá na Capital da República um Conselho Federal de Odontologia e em 

cada capital de Estado, de Território e no Distrito Federal, um Conselho Regional de 

Odontologia, denominado segundo a sua jurisdição, a qual alcançará, respectivamente, a 

do Estado, a do Território e a do Distrito Federal. 

    Art. 2º O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Odontologia ora 

instituídos constituem em seu conjunto uma autarquia, sendo cada um dêles dotado de 

personalidade jurídica de direito público, com autonomia administrativa e financeira, e 

têm por finalidade a supervisão da ética profissional em tôda a República, cabendo-lhes 

zelar e trabalhar pelo perfeito desempenho ético da odontologia e pelo prestígio e bom 

conceito da profissão e dos que a exercem legalmente. 

    Art. 3º O Conselho Federal de Odontologia compor-se-á de 9 (nove) membros e 

outros tantos suplentes, todos de nacionalidade brasileira, com mandato trienal, eleitos 

por escrutínio secreto e maioria absoluta de votos em assembléia dos delegados dos 

Conselhos Regionais. 

    Art. 4º São atribuições do Conselho Federal: 

    a) organizar o seu regimento interno; 

    b) aprovar os regimentos internos organizados pelos Conselhos Regionais; 

    c) eleger o presidente e o secretário-geral do Conselho; 

    d) votar e alterar o Código de Deontologia Odontológica, ouvidos os Conselhos 

Regionais; 

    e) promover quaisquer diligências ou verificações relativas ao funcionamento dos 

Conselhos de Odontologia, nos Estados ou Territórios e Distrito Federal, e adotar, quando 

necessário, providências convenientes a bem da sua eficiência e regularidade, inclusive a 

designação de diretoria provisória; 

    f) propor ao Govêrno Federal a emenda ou alteração do Regulamento desta Lei; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%204.324-1964?OpenDocument
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    g) expedir as instruções necessárias ao bom funcionamento dos Conselhos 

Regionais; 

    h) tomar conhecimento de quaisquer dúvidas suscitadas pelos Conselhos Regionais 

e dirimi-las; 

    i) em grau de recursos por provocação dos Conselhos Regionais ou de qualquer 

interessado, deliberar sôbre admissão de membros aos Conselhos Regionais e sôbre 

penalidades impostas aos mesmos pelos referidos Conselhos; 

    j) proclamar os resultados das eleições, para os membros dos Conselhos Regionais 

e do Conselho Federal a terem exercício no triênio subseqüente; 

    l) aplicar aos membros dos Conselhos Regionais, e aos próprios, as penalidades 

que couberem pelas faltas praticadas no exercício de seu mandato; 

    m) aprovar o orçamento anual próprio e dos Conselhos Regionais; 

    n) aprovar, anualmente, as contas próprias e as dos Conselhos Regionais; 

    Art. 5º O mandato dos membros do Conselho Federal de Odontologia será 

meramente honorífico, exigida como requisito para eleição a qualidade de cirurgião-

dentista devidamente legalizado. 

    Art. 6º Na primeira reunião ordinária do Conselho Federal será eleita a sua diretoria 

composta de presidente, vice-presidente, secretário e tesoureiro, na forma do registro. 

    Art. 7º Ao Presidente do Conselho Federal compete: 

    Presidir as sessões do Conselho Federal, representá-lo judicial e extra-

judicialmente, velar pelo decôro e pela independência dos Conselhos de Odontologia e 

pelo livre exercício legal dos direitos de seus membros. 

    Art. 8º A renda do Conselho Federal será constituída de: 

    a) 20% da totalidade do impôsto sindical pago pelos cirurgiões-dentistas; 

    b) Um têrço das anuidades cobradas pelos Conselhos Regionais; 

    c) Um têrço da taxa de expedição das carteiras profissionais; 

    d) Um têrço das multas aplicadas pelos Conselhos Regionais; 

    c) doações e legados; 

    f) subvenções oficiais; 
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    g) bens e valôres adquiridos. 

    Art. 9º Os Conselhos Regionais serão instalados em cada capital de Estado, de 

Território e no Distrito Federal, sendo compostos de 5 (cinco) membros e outros tantos 

suplentes, com mandato bienal eleitos em votação secreta, por maioria absoluta de votos 

dos cirurgiões-dentistas inscritos na respectiva região. 

    Parágrafo único. O mandato dos membros dos Conselhos Regionais será 

meramente honorífico exigida como requisito para eleição a qualidade de cirurgião-

dentista devidamente legalizado, de nacionalidade brasileira. 

    Art. 10. A diretoria de cada Conselho Regional compor-se-á de presidente, 

secretário e tesoureiro, eleitos na primeira reunião ordinária do Conselho. 

    Art. 11. Aos Conselhos Regionais compete: 

    a) deliberar sôbre inscrição e cancelamento, em seus quadros, de profissionais 

registrados na forma desta lei; 

    b) fiscalizar o exercício da profissão, em harmonia com os órgãos sanitários 

competentes; 

    c) deliberar sôbre assuntos atinentes à ética profissional, impondo a seus infratores 

as devidas penalidades; 

    d) organizar o seu regimento interno, submetendo-o à aprovação do Conselho 

Federal; 

    e) sugerir ao Conselho Federal as medidas necessárias à regularidade dos serviços 

e à fiscalização do exercício profissional; 

    f) eleger um delegado-eleitor para a assembléia referida no art 3º; 

    g) dirimir dúvidas relativas à competência e âmbito das atividades profissionais, 

com recurso suspensivo para o Conselho Federal; 

    h) expedir carteiras profissionais; 

    i) promover por todos os meios ao seu alcance o perfeito desempenho técnico e 

moral de odontologia, da profissão e dos que a exerçam; 

    j) publicar relatórios anuais de seus trabalhos e a relação dos profissionais 

registrados; 

    k) exercer os atos de jurisdição que por lei lhes sejam cometidos; 
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    l) designar um representante em cada município de sua jurisdição; 

    m) submeter à aprovação do Conselho Federal o orçamento e as contas anuais. 

    Art. 12. A renda dos Conselhos Regionais será constituída de: 

    a) taxa de inscrição; 

    b) dois têrços da taxa de expedição de carteiras profissionais; 

    c) dois têrços da anuidade paga pelos membros inscritos no Conselho; 

    d) dois têrços das multas aplicadas; 

    e) doações e legados; 

    f) subvenções oficiais; 

    g) bens e valores adquiridos. 

    Art. 13. Os cirurgiões-dentistas só poderão exercer legalmente a odontologia após 

o registro de seus diplomas na Diretoria do Ensino Superior do Ministério da Educação e 

Cultura, no Serviço Nacional de Fiscalização da Odontologia do Ministério da Saúde, no 

Departamento Estadual de Saúde e de sua inscrição no Conselho Regional de Odontologia 

sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade. 

    § 1º As clínicas dentárias ou odontológicas, também denominadas odontoclínicas, 

as policlínicas e outras quaisquer entidades, estabelecidas ou organizadas, como firmas 

individuais ou sociedades, para a prestação de serviços odontológicos, estão obrigadas à 

inscrição nos Conselhos Regionais de Odontologia em cuja jurisdição estejam 

estabelecidas ou exerçam suas atividades.            (Incluído pela Lei nº 5.965, de 1973) 

    § 2º As entidades ou firmas já estabelecidas deverão habilitar-se junto aos 

Conselhos no prazo de noventa dias e, as que vierem a se estabelecer, ou organizar, 

somente poderão iniciar as suas atividades ou executar serviços depois de promoverem 

sua inscrição.            (Incluído pela Lei nº 5.965, de 1973) 

    § 3º As entidades de que trata esta Lei estão sujeitas ao pagamento das taxas de 

inscrição e das anuidades fixadas pelas Assembléias Gerais dos Conselhos Regionais de 

Odontologia a que estejam vinculadas, respeitado o limite máximo de dez vezes o valor 

correspondente ao cobrado a pessoas físicas.         (Incluído pela Lei nº 5.965, de 1973) 

    § 4º - Estão isentas do pagamento da taxa de inscrição e das anuidades, a que se 

refere o parágrafo anterior, as empresas ou entidades que mantenham departamentos ou 

gabinetes próprios destinados a prestação de serviços de assistência odontológica a seus 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L5965.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L5965.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L5965.htm#art1
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empregados, associados e respectivos dependentes.         (Incluído pela Lei nº 6.955, de 

1981) 

    Art. 14. Aos profissionais registrados de acôrdo com essa lei será entregue uma 

carteira profissional que os habilitará ao exercício da odontologia. 

    § 1º No caso em que o profissional tiver que exercer, temporàriamente a 

odontologia em outra jurisdição apresentará sua carteira para ser visada pelo Presidente 

do Conselho Regional desta jurisdição. 

    § 2º Se o cirurgião-dentista inscrito no Conselho Regional de um Estado passar a 

exercer, de modo permanente atividade em outra região, assim se entendendo o exercício 

da profissão por mais de noventa dias, na nova jurisdição, ficará obrigado a requerer 

inscrição secundária no quadro respectivo ou para êle se transferir, sujeito, em ambos os 

casos à ação do Conselho em cuja jurisdição estiver em exercício. 

    § 3º Quando deixar temporária ou definitivamente, de exercer atividade 

profissional, o profissional restituirá a carteira ao Conselho onde estiver inscrito. 

    § 4º No prontuário do cirurgião-dentista serão feitas quaisquer anotações referentes 

à atividade profissional, inclusive elogios e penalidades. 

    Art. 15. A carteira profissional de que trata o artigo anterior valerá como 

documento de identidade e terá fé pública. 

    Art. 16. Todo aquêle que, mediante anúncios, placa, cartões ou outros meios 

quaisquer se propuser ao exercício da odontologia fica sujeito às penalidades aplicáveis 

ao exercício ilegal da profissão, se não estiver devidamente registrado. 

    Art. 17. O poder disciplinar de aplicar penalidades aos cirurgiões-dentistas compete 

ao Conselho Regional em que estavam inscritos ao tempo do fato punível. 

    Parágrafo único. A jurisdição disciplinar estabelecida neste artigo não derroga a 

jurisdição comum quando o fato constitua crime punido em lei. 

    Art. 18. As penas disciplinares aplicáveis pelos Conselhos Regionais aos 

cirurgiões-dentistas inscritos são as seguintes: 

    a) advertência confidencial, em aviso reservado; 

    b) censura confidencial, em aviso reservado; 

    c) censura pública, em publicação oficial; 

    d) suspensão do exercício profissional até 30 dias; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1980-1988/L6955.htm#ART1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1980-1988/L6955.htm#ART1
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    e) cassação do exercício profissional, "ad referendum" do Conselho Federal. 

    § 1º Salvo os casos de gravidade manifesta que exijam aplicação imediata da 

penalidade mais grave, a imposição das penas obedecerá à gradação dêste artigo. 

    § 2º Em matéria disciplinar, o Conselho Regional deliberará, de ofício ou em 

conseqüência de representação de autoridade, de qualquer membro, ou de pessoa estranha 

ao Conselho, interessada no caso. 

    § 3º A deliberação do Conselho precederá sempre audiência do acusado, sendo-lhe 

dado defensor no caso de não ser encontrado, ou fôr revel. 

    § 4º Da imposição de qualquer penalidade, caberá recurso, no prazo de 30 dias, 

contados da ciência para o Conselho Federal, sem efeito suspensivo, salvo nos casos das 

alíneas d e e, em que o efeito será suspensivo. 

    § 5º Além do recurso previsto no parágrafo anterior, não caberá qualquer outro de 

natureza administrativa, salvo aos interessados a via judiciária para as ações que forem 

devidas. 

    § 6º As denúncias contra membros dos Conselhos Regionais só serão recebidas 

quando devidamente assinadas e acompanhadas de indicação de elementos 

comprobatórios do alegado. 

    Art. 19. Constituem a assembléia geral de cada Conselho Regional os cirurgiões-

dentistas inscritos, que se acham no pleno gôzo de seus direitos e tenham aí a sede 

principal de sua atividade profissional. 

    Parágrafo único. A assembléia geral será dirigida pelo presidente do Conselho 

Regional respectivo. 

    Art. 20. À Assembléia compete: 

    I - ouvir a leitura e discutir o relatório e contas da diretoria. Para êsse fim se reunirá, 

ao menos, uma vez por ano, sendo nos casos em que se tenha de realizar a eleição do 

Conselho Regional de 30 a 45 dias antes da data fixada para essa eleição; 

    Il - autorizar a alienação de imóveis do patrimônio do Conselho; 

    III - fixar ou alterar as taxas de contribuições cobradas pelo Conselho pelos serviços 

praticados; 

    IV - deliberar sôbre as questões ou consultas submetidas à sua decisão pelo 

Conselho ou pela diretoria; 
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    V - eleger um delegado e um suplente para eleição dos membos e suplentes do 

Conselho Federal. 

    Art. 21. A assembléia geral, em primeira convocação, reunir-se-á com a maioria 

absoluta de seus membros e, em segunda convocação, com qualquer número de membros 

presentes. 

    Parágrafo único. As deliberações serão tomadas por maioria de votos dos presentes. 

    Art. 22. O voto é pessoal e obrigatório em tôda eleição, salvo doença ou ausência 

comprovada plenamente. 

    § 1º Por falta injustificada à eleição, incorrerá o membro do Conselho na multa de 

Cr$200,00, dobrada na reincidência. 

    § 2º Os cirurgiões-dentistas que se encontrarem fora da sede das eleições por 

ocasião destas, poderão dar seu voto em dupla sobrecarta, opaca, fechada e remetida pelo 

correio sob registro, por ofício, com firma reconhecida, ao Presidente do Conselho 

Regional. 

    § 3º Serão computadas as cédulas recebidas, com as formalidades do parágrafo 

precedente, até o momento de encerrar-se a votação. A sobrecarta maior será aberta pelo 

Presidente do Conselho, que depositará uma sobrecarta menor na urna, sem violar o 

segrêdo do voto. 

    § 4º As eleições serão anunciadas no órgão oficial e em jornal de grande circulação, 

com 30 dias de antecedência. 

    § 5º As eleições serão feitas por escrutínio secreto, perante o Conselho, podendo, 

quando haja mais de duzentos votantes, determinarem-se locais diversos para 

recebimento dos votos, permanecendo, nesse caso, em cada local, dois profissionais 

designados pelo Conselho. 

    § 6º Em cada eleição os votos serão recebidos durante seis horas contínuas pelo 

menos. 

    Art. 23. A inscrição dos profissionais já registrados nos órgãos de saúde pública na 

data da presente lei será feita independente de apresentação de diplomas, mediante prova 

do registro na repartição competente. 

    Art. 24. O pessoal a serviço do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais será 

regido pela legislação trabalhista e inscrito, para efeito da previdência social, no Instituto 

de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários. 
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    Art. 25. Dentro de 30 (trinta) dias da expedição da presente lei, a Federação 

Nacional dos Odontologistas, ouvido o Ministério do Trabalho e Previdência Social 

enviará ao Ministério da Saúde, para referendar uma lista contendo os nomes de 9 (nove) 

membros efetivos e 9 (nove) suplentes para constituírem o Conselho Federal de 

Odontologia provisório.        (Vide Lei nº 5.254, de 1967) 

    § 1º O Conselho Federal provisório terá o mandato de 12 meses da data da sua 

instalação, incumbindo-lhe designar os Conselhos Regionais provisórios, orientar a 

eleição dos Conselhos Regionais e sua instalação e providenciar a eleição dos membros 

do primeiro Conselho Federal de Odontologia.        (Vide Lei nº 5.254, de 1967) 

    § 2º Ao Conselho Federal provisório caberá, ainda, providenciar os recursos 

financeiros para sua instalação, prestando contas de sua gestão ao Conselho Federal que 

se lhe seguir.        (Vide Lei nº 5.254, de 1967) 

    Art. 26. O Poder Executivo providenciará a entrega, ao Conselho Federal de 

Odontologia provisório, de 40% da totalidade do impôsto sindical, pago pelos cirurgiões-

dentistas, no corrente exercício a fim de que sejam empregados na instalação do mesmo 

Conselho e dos Conselhos Regionais. 

    Art. 27. Os Conselhos Regionais provisórios, a que se refere o art. 25, organizarão 

a tabela de emolumentos devidos pelos inscritos, submetendo-a à aprovação do Conselho 

Federal. 

    Art. 28. Enquanto não fôr elaborado e aprovado pelo Conselho Federal de 

Odontologia, ouvidos os Conselhos Regionais, o Código de Deontologia Odontológica, 

vigorará o aprovado pelo Conselho Deliberativo Nacional da União Odontológica 

Brasileira no VI Congresso Odontológico Brasileiro. 

    Art. 29. O Poder Executivo tomará medidas para a instalação condigna dos 

Conselhos de Odontologia no Distrito Federal e nas capitais dos Estados e Territórios, 

tanto quanto possível em edifícios públicos. 

    Art. 30. O Conselho Federal de Odontologia elaborará o projeto de regulamentação 

desta lei apresentando-o por intermédio do Ministério da Saúde, à aprovação do Chefe do 

Poder Executivo. 

    Art. 31. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

    Brasília, 14 de abril de 1964; 143º da Independência e 76º da República. 

RANIERI MAZZILLI 

Vasco da Cunha 

Arnaldo Sussekind 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/L5254.htm#art1
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LEI Nº 6.206, DE 7 DE MAIO DE 1975. 

 

Dá valor de documento de identidade às 

carteiras expedidas pelos órgãos 

fiscalizadores de exercício profissional e dá 

outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1º É válida em todo o Território Nacional como prova de identidade, para 

qualquer efeito, a carteira emitida pelos órgãos criados por lei federal, controladores do 

exercício profissional. 

Art 2º Os créditos dos órgãos referidos no artigo anterior serão exigíveis pela ação 

executiva processada perante a Justiça Federal. 

Art 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Brasília, em 7 de maio de 1975, 154º da Independência e 87º da República. 

ERNESTO GEISEL 

Armando Falcão 

Arnaldo Prieto 
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LEI No 6.215, DE 30 DE JUNHO DE 1975. 

 

 
Altera a redação do item III do Artigo 6º da Lei 

nº 5.081, de 24 de agosto de 1966, que “Regula 

o exercício da Odontologia”. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O item III do Art. 6º da Lei nº 5.081, de 24 de agosto de 1966, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 6º Compete ao cirurgião-dentista: 

........................................................................................................... 

III - atestar, no setor de sua atividade profissional, estados mórbidos e outros, inclusive, 

para justificação de faltas ao emprego.” 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Brasília, 30 de junho de 1975; 154º da Independência e 87º da República. 

ERNESTO GEISEL 

Arnaldo Prieto 

Paulo de Almeida Machado 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 1º.7.1975 
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Decreto nº 89.758, de 06 de junho de 1984 

Dispõe sobre a matrícula de cortesia, em cursos de graduação, em Instituições de Ensino 

Superior, de funcionários estrangeiros de Missões Diplomáticas, Repartições 

Consulares de Carreira e Organismos Internacionais, e de seus dependentes legais, e dá 

outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o artigo 

81, item III, da Constituição, 

DECRETA: 

Art . 1º, As Instituições de Ensino Superior, mediante solicitação do Ministério das 

Relações Exteriores, encaminhada através do Ministério da Educação e Cultura, ficam 

autorizadas a conceder matrícula de cortesia, em cursos de graduação, independentemente 

de existência de vaga, com a isenção do concurso vestibular, ao estudante estrangeiro que 

se inclua em uma das seguintes categorias; 

I, funcionário estrangeiro, de Missão Diplomática ou Repartição Consular de Carreira no 

Brasil, e seus dependentes legais; 

Il - funcionário estrangeiro de Organismo Internacional que goze de privilégios e 

imunidades em virtude de acordo entre o Brasil e a organização, e seus dependentes 

legais; 

III - técnico estrangeiro, e seus dependentes legais, que preste serviço em território 

nacional, no âmbito de acordo de Cooperação Cultural, Técnica, Científica ou 

Tecnológica, firmado entre o Brasil e seu país de origem, desde que em seu contrato esteja 

prevista a permanência mínima de um ano no Brasil; 

IV - técnico estrangeiro, e seus dependentes legais, de Organismo Internacional, que goze 

de privilégios e imunidades em virtude de acordo entre o Brasil e a Organização, desde 

que em seu contrato esteja prevista a permanência mínima de um ano em território 

nacional. 

§ 1º - O estudante que se beneficiar da matrícula de cortesia, prevista neste Decreto, ficará 

sujeito ao pagamento de taxas e anuidades que lhe forem cobradas, salvo disposição em 

contrário, contida em acordos internacionais e nas normas que regulamentam o ensino 

superior no Brasil. 

§ 2º - o estudante beneficiário da matrícula de cortesia ficará subordinado às normas 

regimentais da instituição de Ensino Superior que o receber. 

§ 3º - A matrícula de cortesia somente será concedida a estudante de país que assegure o 

regime de reciprocidade e que seja portador de visto diplomático ou oficial. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2089.758-1984?OpenDocument
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§ 4º - No caso de funcionário ou técnico de Organismo Internacional, e de seus 

dependentes legais, prevalecerá, sobre o regime de reciprocidade, o acordo sobre a 

matéria existente entre o Brasil e a Organização. 

§ 5º - Os pedidos de matrícula de cortesia serão transmitidos ás Instituições de Ensino 

Superior, através do Ministério da Educação e Cultura, pelo Ministério das Relações 

Exteriores, depois de verificado por este Ministério se o requerente faz jus ao instituto 

especial, na forma definida neste Decreto, e se existe reciprocidade de fato, considerada, 

quando for o caso, a exceção prevista no § 4º. 

Art . 2º - o diploma obtido mediante matrícula de cortesia, não constitui instrumento 

bastante para o exercício profissional no país. 

Parágrafo único - O diploma a que se refere este artigo adquirirá validade para o exercício 

profissional desde que satisfeitas as exigências legais e ao graduado seja concedida 

residência temporária ou permanente em território brasileiro. 

Art . 3º - Para a aplicação do presente Decreto, entender-se-á como dependentes legais, 

além do cônjuge, os filhos, naturais ou adotivos, e os tutelados. 

Art . 4º - No caso de transferência do responsável para novas funções em outro país, o 

estudante poderá manter sua matrícula de cortesia até o término do curso em que tenha 

ingressado, mediante a substituição do visto diplomático ou oficial pelo visto temporário 

competente. 

Art . 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogado o Decreto 

nº 71.835, de 13 de fevereiro de 1973 , e demais disposições em contrário. 

Brasília, em 06 de junho de 1984; 163º da Independência e 96º da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 

R.S. Guerreiro 

Esther de Figueiredo Ferraz 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 7.6.1984 
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PEC-G: Protocolo de 1998 (Revogado) 

Protocolo que entre si celebram o Ministério das Relações Exteriores e o Ministério da 

Educação e do Desporto, para regulamentar o Programa de Estudantes-Convênio de 

Graduação 

O Ministério das Relações Exteriores, neste ato representado pelo Diretor-Geral do 

Departamento de Cooperação Científica, Técnica e Tecnológica (doravante denominado 

DCT), Embaixador Carlos Alberto de Azevedo Pimentel, conforme delegação de 

competência conferida pelo artigo nº 94 da Portaria nº 580 de 23 de maio de 1987, e o 

Ministério da Educação e do Desporto, neste ato representado pelo Secretário da 

Secretaria de Educação Superior (doravante denominada SESu), Prof. Abílio Afonso 

Baeta Neves, resolvem estabelecer o presente Protocolo com as cláusulas seguintes. 

Seção I - DEFINIÇÃO E OBJETIVO 

Cláusula 1 - O Programa de Estudantes-Convênio de Graduação (doravante denominado 

PEC-G), conjuntamente gerido pelo DCT e pela SESu, constitui uma atividade de 

cooperação, prioritariamente, com países em desenvolvimento, que objetiva a formação 

de recursos humanos, possibilitando a cidadãos de países com os quais o Brasil mantém 

acordos educacionais ou culturais realizarem estudos universitários no Brasil, em nível 

de graduação, nas instituições de ensino superior brasileiras (doravante denominadas IES) 

participantes do PEC-G. 

Parágrafo único - O PEC-G dará prioridade aos países que apresentem candidatos no 

âmbito de programas nacionais de desenvolvimento sócio-econômico, acordados entre o 

Brasil e os países interessados, por via diplomática. 

Seção II - RESPONSABILIDADES 

Cláusula 2 - Compete ao DCT divulgar e coordenar todos os assuntos relacionados ao 

PEC-G junto aos governos dos países participantes. 

Cláusula 3 - Compete à SESu promover a tramitação dos procedimentos referentes à vida 

acadêmica dos estudantes junto às IES. 

Clausula 4 - Compete, conjuntamente, ao DCT e à SESu, sem prejuízo do constante da 

cláusula 3, monitorar o PEC-G junto às IES e aos estudantes-convênio, a fim de assegurar 

seu bom resultado. 

Cláusula 5 - As IES interessadas manifestarão sua adesão ao PEC-G, por seu dirigente 

máximo, por meio de Termo de Adesão dirigido à SESu, com a declaração explícita e 

necessária do compromisso de cumprimento das normas deste Protocolo. 

Seção III - CAPTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS 

Cláusula 6 - Anualmente a SESu, após consulta às IES participantes, informará ao DCT 

o número de vagas disponíveis para o PEC-G, por curso e por IES. 

§ 1º - O número de vagas por curso e sua distribuição pelas diferentes regiões do País 

dependerão das possibilidades reais do sistema de ensino universitário brasileiro. 

§ 2º - Com o objetivo de atender a demandas específicas de países participantes do PEC-

G, de acordo com o disposto no parágrafo único da cláusula 1, a SESu poderá negociar 

com as IES o oferecimento de vagas adicionais. 
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§ 3º - Compete, conjuntamente, ao DCT e à SESu, definir os cursos prioritários para 

concessão de vagas, bem como identificar os países a serem beneficiados. 

Cláusula 7 - Compete ao DCT a distribuição das vagas existentes pelos países 

participantes e o encaminhamento dos candidatos selecionados, na etapa final, à SESu. 

Parágrafo único - De forma gradativa, as missões diplomáticas brasileiras procurarão 

destinar a maior parte de sua quota de vagas a candidatos apresentados nos termos do 

parágrafo único da cláusula 1. 

Seção IV - PROCESSO SELETIVO 

Cláusula 8 - O processo seletivo, que inicia com a seleção preliminar dos candidatos 

pelas missões diplomáticas brasileiras, encerra-se sob a coordenação do DCT, com a 

participação da SESu, assessorada por uma comissão indicada pelo Fórum de Pró-

Reitores de Graduação das Universidades Brasileiras. 

§ 1º - Somente poderão concorrer às vagas oferecidas os candidatos que comprovarem ter 

concluído o ensino médio ou equivalente. 

§ 2º - Mesmo na situação prevista no parágrafo único da cláusula 1, a missão diplomática 

brasileira preserva o direito de julgamento da candidatura. 

§ 3º - Terão prioridade às vagas oferecidas pelo PEC-G, os candidatos com idade entre 

18 e 25 anos completos. 

Cláusula 9 - A seleção de candidatos não-lusófonos estará condicionada à apresentação 

do Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa para Estrangeiros (CELPE-Bras). 

Parágrafo único - Para candidatos de países que não dispõem de Centros de Estudos 

Brasileiros (CEBs), será permitida a realização de exames no Brasil, após conclusão do 

curso de Português para Estrangeiros em IES credenciadas. 

Seção V - CONCESSÃO DE VISTO 

Cláusula 10 - As missões diplomáticas e repartições consulares brasileiras concederão 

aos candidatos selecionados o visto de que trata o artigo 13, item IV da Lei 6.815 de 19 

de agosto de 1980, que define a situação jurídica do estrangeiro no Brasil, doravante 

denominado "visto temporário IV". 

§ 1º - Não será considerado estudante-convênio integrante do PEC-G o portador de visto 

que não seja o temporário IV, bem como qualquer estudante estrangeiro que não tenha 

sido selecionado segundo os mecanismos estabelecidos neste Protocolo. 

§ 2º - A manutenção do visto atualizado é responsabilidade do estudante-convênio e 

constitui condição indispensável para efetivação da matrícula e, posteriormente, para 

inscrição em disciplinas no início dos períodos letivos. 

Seção VI - MATRÍCULA NAS IES 

Cláusula 11 - Compete à SESu autorizar a matrícula do estudante-convênio, após receber 

comunicação oficial do DCT, com relação ao curso e à IES para a qual tenha sido 

selecionado. 

§ 1º - O estudante-convênio é portador de dois tipos de vínculo: um, com o PEC-G, por 

meio de sua aceitação diplomática; outro, com a IES, pela efetivação de sua matrícula. 
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§ 2º - A apresentação do estudante-convênio para matrícula deverá obedecer ao 

calendário escolar da IES para a qual foi selecionado. 

§ 3º - A DCE e a SESu não atenderão a pedidos formulados após esgotado o prazo 

previsto em calendário escolar. 

§ 4º - Somente poderá haver matrícula para realização de cursos oferecidos no período 

diurno, admitindo-se, excepcionalmente, a inscrição isolada em disciplinas no turno da 

noite quando não oferecidas de dia. 

§ 5º - Cabe à IES conferir a regularidade da documentação do estudante-convênio para 

fins de efetivação da matrícula e sempre quando da inscrição em disciplinas. 

Cláusula 12 - Tendo em vista o interesse em seu retorno regular ao país de origem e a 

ocupação eficiente de sua vaga por terceiros, o estudante-convênio deverá inscrever-se, 

no mínimo, em quatro disciplinas por período letivo, tendo que, em qualquer hipótese, 

concluir o curso dentro do prazo regulamentar para integralização curricular. 

Parágrafo único - Excepcionalmente, a critério da IES, por razões de saúde ou de 

ausência de oferta de disciplinas, poderá ser facultado ao estudante-convênio inscrever-

se em menos de quatro disciplinas por período. 

Seção VII - COMPLEMENTAÇÃO E MUDANÇA DE CURSO 

Cláusula 13 - A matrícula para obtenção de nova habilitação, no mesmo curso, quando 

não declarada no ato de sua inscrição junto à Embaixada Brasileira, somente será 

permitida desde que respeitado o prazo regulamentar de integralização curricular do curso 

inicial. 

Cláusula 14 - A mudança de curso na mesma IES só poderá ser efetivada para curso afim, 

e de acordo com as normas da IES, desde que respeitado o prazo regulamentar de 

integralização do curso inicial. 

§ 1º - Essa mudança somente poderá ocorrer uma única vez durante o primeiro ano de 

estudos. 

§ 2º - Em se tratando de estudantes-convênio selecionados no âmbito de programas 

nacionais, conforme mencionado no parágrafo único da Cláusula 1, bem como de 

estudantes que recebam qualquer tipo de auxílio financeiro de seu país de origem, a 

mudança de curso somente será permitida após manifestação favorável do seu governo. 

§ 3º - Em nenhuma das duas situações acima caberá solicitar a interveniência da SESu ou 

do DCT para auxiliar no processo de mudança de curso. 

Seção VIII - TRANSFERÊNCIA 

Cláusula 15 - A transferência do estudante-convênio de uma para outra IES fica a critério 

das próprias instituições, podendo ser aceita desde que o estudante justifique 

adequadamente os motivos dessa pretensão e cumpra rigorosamente as exigências da IES 

recipiendária e de conformidade com os critérios estabelecidos pelo Conselho de 

Educação do respectivo sistema de ensino. 

§ 1º - A transferência a que se refere esta cláusula é a de uma para outra IES participante 

do PEC-G, para prosseguimento de estudos, no mesmo curso, somente podendo ser 

atendida após a conclusão do primeiro ano de estudos. 
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§ 2º - As IES não poderão expedir Guia de Transferência de estudante-convênio para 

outra IES não-participante do PEC-G. 

§ 3º - Por se tratar de transferência facultativa e ser de competência exclusiva do 

interessado e da IES pretendida, não cabe solicitar a interferência da SESu ou do DCT 

para a sua consecução. 

Cláusula 16 - Ao aceitarem a transferência ou permitirem mudança de curso, conforme 

determinado acima, as IES devem comunicar o fato imediatamente à SESu que, por sua 

vez, o informará ao DCT. 

Seção IX - DESLIGAMENTO 

Cláusula 17 - O estudante-convênio desligado da IES por conduta imprópria, reprovação, 

jubilamento ou abandono de estudos, de acordo com as normas deste Protocolo e da IES 

em que se encontra matriculado, perde a qualidade de estudante-convênio, não podendo 

ser encaminhado a outra IES. 

§ 1º - Entende-se como conduta imprópria aquela que atente contra as normas 

disciplinares das IES e a Legislação Brasileira, bem como as manifestações ostensivas de 

transgressão de normas de convivência social. 

§ 2º - Será ainda desligado do PEC-G o estudante-convênio que for reprovado duas vezes 

na mesma disciplina ou em mais de duas disciplinas no mesmo período letivo, após o 

primeiro ano de estudos, bem como aquele que trancar sua matrícula, exceto por motivo 

de saúde própria ou dos genitores, devidamente comprovado junto à IES. 

No caso de trancamento geral de matrícula, a comprovação do motivo de saúde, quando 

atestada por médico fora do Brasil, terá que ser homologada pelo serviço de saúde da IES 

§ 3º - Será automaticamente desligado do PEC-G o estudante-convênio que não concluir 

seu curso no prazo regulamentar de duração, de acordo com as normas do Conselho 

Nacional de Educação e da própria IES. 

§ 4º - Perderá automaticamente sua condição de estudante-convênio aquele que se 

transferir para IES não participante do PEC-G ou para curso de área diferente. 

§ 5º - Ocorrendo o desligamento, a IES deve comunicar imediatamente o fato à Polícia 

Federal no Estado e à SESu que, por sua vez, o informará ao DCT. 

§ 6º - À DCE cabe notificar o desligamento do estudante-convênio à missão diplomática 

de seu país, para que sejam tomadas as providências necessárias ao seu retorno, bem como 

à missão diplomática brasileira sediada no país do estudante, para evitar que, no futuro, 

esse estudante volte a ser selecionado. 

§ 7º - Em casos excepcionais, a SESu também pode solicitar o cancelamento da matrícula 

em decorrência de desligamento do PEC-G. 

§ 8º - O desligamento do estudante-convênio do PEC-G acarretará o cancelamento de sua 

matrícula na IES; e o cancelamento desta implicará o desligamento do PEC-G. 

Seção X - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula 18 - O DCT dará conhecimento prévio aos candidatos selecionados para o PEC-

G, por intermédio das Missões diplomáticas e Repartições consulares, dos seus 

compromissos perante a legislação brasileira e aqueles contidos neste Protocolo, durante 

toda sua estada no Brasil na qualidade de estudante-convênio. 
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Parágrafo único - O estudante-convênio deverá submeter-se às exigências deste 

Protocolo e, naquilo que couber, às disposições regimentais da IES em que estiver 

matriculado. 

Cláusula 19 - Perderá a condição de estudante-convênio aquele que ingressar por 

processo seletivo em qualquer IES brasileira. 

Cláusula 20 (alterada pelo Primeiro Termo Aditivo) - O estudante-convênio deve 

comprovar recursos suficientes para custear sua passagem de ida e volta bem como para 

manter-se no Brasil durante o período de estudos.Cláusula 20 (alterada pelo Primeiro 

Termo Aditivo) - 

§ 1º - Em caráter excepcional, poderá ser concedido auxílio financeiro ao estudante-

convênio que demonstre estar passando, no Brasil, por extrema dificuldade de ordem 

financeira, de modo que se veja impedido de custear sua moradia, alimentação e custeio 

da passagem de retorno ao seu país de origem. 

§ 2º - A concessão a que se refere o parágrafo anterior deverá ser justificada e solicitada, 

preferencialmente, por intermédio da IES em que estiver matriculado o estudante-

convênio. 

§ 3º - Tal concessão estará condicionada à disponibilidade orçamentária dos órgãos e/ou 

instituições responsáveis pelo Programa bem como aos interesses de política externa 

brasileira. 

Cláusula 21 - É expressamente vedado ao estudante-convênio o exercício de atividades 

remuneradas no Brasil. 

Parágrafo único - Em caso de estágio curricular ou de participação em trabalho de 

iniciação científica e de monitoria, o estudante-convênio poderá receber bolsa-auxílio, 

desde que não estabeleça vínculo empregatício e nem caracterize pagamento de salário 

pelos serviços prestados. 

Cláusula 22 - Os benefícios previstos em acordos bilaterais, no âmbito do PEC-G, 

somente poderão ser concedidos uma única vez ao mesmo estudante-convênio. 

Cláusula 23 - Após a colação de grau, o estudante-convênio deverá preparar-se para 

retornar a seu país de origem em período não superior a três meses. 

Parágrafo único - Cabe à IES informar à SESu e à Polícia Federal no Estado, 

imediatamente, a relação dos alunos graduados, com a indicação da data da colação de 

grau. 

Cláusula 24 - O estudante-convênio receberá seu diploma, devidamente registrado, junto 

à Missão diplomática ou Repartição consular brasileira onde ele se inscreveu no PEC-G. 

Parágrafo único - Esse diploma terá a indicação, no corpo do texto ou em apostila no 

verso, da condição de estudante-convênio de seu titular com base em Acordo Cultural ou 

Educacional. 

Cláusula 25 - É garantido ao estudante-convênio o atendimento de suas necessidades 

básicas de assistência médica, odontológica e farmacêutica no Sistema Único de Saúde - 

SUS -, à luz do convênio firmado entre o Ministério das Relações Exteriores e o 

Ministério da Saúde em 25 de janeiro de 1.994. 

Cláusula 26 - Cabe à SESu fornecer ao DCT, ao final de cada período letivo, a relação 

nominal dos estudantes-convênio participantes do PEC-G que se graduaram, mediante 

informação a ser fornecida pelas respectivas IES. 
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Cláusula 27 - A SESu e o DCT manterão atualizado o Manual do Estudante-Convênio 

de Graduação, onde devem constar as normas complementares deste Protocolo e demais 

assuntos de interesse dos participantes do PEC-G, inclusive aqueles de utilidade prática 

como custo de vida, alojamento, assistência médico-hospitalar e outros. 

Cláusula 28 - A determinação do caput da Cláusula 9 da Seção 4 somente entrará em 

vigor a partir da implantação do CELPE-Bras nos países-sede da seleção. 

Cláusula 29 - Este Protocolo permanecerá em vigor até ser denunciado por uma das 

partes signatárias, sem prejuízo das ações assumidas durante sua vigência. 

Parágrafo único - Qualquer uma das partes poderá propor, quando julgar conveniente, a 

revisão do presente Protocolo. 

Estando as partes de pleno acordo, assinam o presente Protocolo em duas vias de igual 

teor. 

Brasília,13 de março de 1998. 

Carlos Alberto de Azevedo Pimentel Abílio Afonso Baeta Neves 

Departamento de Cooperação Secretaria de Educação Superior/MEC 

Científica, Técnica e Tecnológica /MRE 

Secretário Chefe 

Divisão de Temas Educacionais e Língua Portuguesa (DELP) - Endereço: Bloco H, 

Anexo I, 4º andar, sala 428 

Esplanada dos Ministérios - Brasília/DF - Brasil - CEP 70.170-900 

Telefone: +55 (61) 2030-8561 | E-mail: dce@itamaraty.gov.br 

Representações do Brasil no exterior 
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DECRETO Nº 7.948, DE 12 DE MARÇO DE 2013 

 Dispõe sobre o Programa de Estudantes-

Convênio de Graduação - PEC-G. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea “a”, da Constituição, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º O Programa de Estudantes-Convênio de Graduação - PEC-G destina-se à 

formação e qualificação de estudantes estrangeiros por meio de oferta de vagas gratuitas 

em cursos de graduação em Instituições de Ensino Superior - IES brasileiras. 

Parágrafo único. O PEC-G constitui um conjunto de atividades e procedimentos de 

cooperação educacional internacional, preferencialmente com os países em 

desenvolvimento, com base em acordos bilaterais vigentes e caracteriza-se pela formação 

do estudante estrangeiro em curso de graduação no Brasil e seu retorno ao país de origem 

ao final do curso. 

Art. 2º O PEC-G será implementado conjuntamente pelo Ministério das Relações 

Exteriores e pelo Ministério da Educação, nos termos deste Decreto. 

§ 1º Compete ao Ministério das Relações Exteriores coordenar os procedimentos 

relativos à implementação do PEC-G junto a governos estrangeiros por intermédio das 

missões diplomáticas e repartições consulares brasileiras. 

§ 2º Compete ao Ministério da Educação coordenar os procedimentos referentes à 

adesão das IES ao PEC-G, oferta das vagas, seleção e matrícula dos candidatos e 

acompanhamento do programa. 

§ 3º Os Ministérios das Relações Exteriores e da Educação não interferirão em 

questões de natureza acadêmica, de atribuição exclusiva das IES integrantes do programa. 

CAPÍTULO II 

DAS VAGAS 

Art. 3º As IES interessadas participarão do PEC-G por meio de termo de adesão 

específico a ser firmado com o Ministério da Educação. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.948-2013?OpenDocument


66 

 

Art. 4º O Ministério da Educação estabelecerá, anualmente, o total de vagas por 

curso ofertadas no âmbito do PEC-G após indicação da disponibilidade das IES 

participantes. 

§ 1º O Ministério da Educação poderá solicitar às IES a oferta de vagas adicionais 

para atender estudantes candidatos ao PEC-G e o expresso nos acordos de cooperação 

internacional. 

§ 2º No âmbito do PEC-G, somente poderão ser ofertadas vagas em cursos 

oferecidos em período diurno ou integral. 

CAPÍTULO III 

DAS INSCRIÇÕES 

Art. 5º O calendário e processo seletivo do PEC-G serão anualmente 

regulamentados por edital expedido pelo Ministério da Educação, com a anuência do 

Ministério das Relações Exteriores. 

Art. 6º Poderão se inscrever no PEC-G os estudantes estrangeiros: 

I - residentes no exterior e que não sejam portadores de visto permanente ou 

qualquer outro tipo de visto temporário para o Brasil; 

II - maiores de 18 e preferencialmente até 23 anos; 

III - que firmarem Termo de Responsabilidade Financeira, em que assegurem ter 

meios para custear as despesas com transportes e para subsistência no Brasil durante o 

curso de graduação; 

IV - que firmarem Termo de Compromisso, em que se comprometam a cumprir as 

regras do PEC-G; e 

V - que apresentarem certificado de conclusão do ensino médio e Certificado de 

Proficiência em Língua Portuguesa para Estrangeiros – Celpe-Bras. 

§ 1º Excepcionalmente, o candidato que não tiver concluído o ensino médio na data 

da inscrição poderá apresentar o certificado de conclusão do ensino médio no ato da 

matrícula na IES. 

§ 2º O candidato originário de país em que não haja aplicação do Celpe-Bras poderá 

realizá-lo no Brasil, uma única vez, após conclusão do curso de Português para 

Estrangeiros preparatório para o exame Celpe-Bras, em IES credenciadas. 
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§ 3º O candidato reprovado no Celpe-Bras aplicado no Brasil, na forma do § 2º , 

não poderá ingressar no PEC-G, vedada a prorrogação de seu registro e do prazo de estada 

no Brasil, conforme disposto na Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980 e no Decreto nº 

86.715, de 10 de dezembro de 1981. 

§ 4º É vedada nova inscrição no PEC-G ao candidato selecionado que deixar de 

efetuar sua matrícula inicial na IES sem justificativa. 

Art. 7º Após divulgação do resultado da seleção, as missões diplomáticas e as 

repartições consulares brasileiras concederão aos candidatos selecionados o visto 

temporário de estudante, na forma da legislação aplicável. 

§ 1º A condição migratória regular no Brasil, que compreende a obtenção do visto 

e a atualização do registro de estrangeiro, é de responsabilidade do estudante-convênio, e 

é indispensável para efetivação da matrícula e, posteriormente, para a inscrição em 

disciplinas a cada início de período letivo. 

§ 2º A IES zelará pelo cumprimento das obrigações previstas no § 1º, provendo os 

documentos necessários para o registro do estrangeiro, vedada a inscrição em disciplinas 

de estudante-convênio em situação migratória irregular. 

CAPÍTULO IV 

DA MATRÍCULA, DOS PRAZOS E CUMPRIMENTO DO PROGRAMA 

Art. 8º A apresentação do estudante-convênio para matrícula deverá obedecer ao 

calendário escolar da IES para a que foi selecionado. 

Parágrafo único. Compete à IES verificar a documentação e a regularidade da 

situação migratória do estudante-convênio para efetivação e registro de matrícula. 

Art. 9º O estudante-convênio poderá solicitar mudança de curso ou de Instituição, 

atendidos os critérios e as normas regimentais das IES participantes do PEC-G. 

§ 1º A mudança de curso poderá ocorrer uma única vez e exclusivamente ao término 

do primeiro ano de estudos, atendidos os critérios e as normas regimentais da IES. 

§ 2º O estudante deverá obedecer ao prazo regulamentar para integralização 

curricular. 

§ 3º A matrícula para obtenção de nova habilitação, vinculada ao mesmo curso, 

somente será permitida se for respeitado o prazo regulamentar de conclusão do curso 

inicial. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6815.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D86715.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D86715.htm
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§ 4º Em caso de estudante-convênio beneficiário de bolsa de estudos ou auxílio 

financeiro, a mudança de curso ficará condicionada à manifestação favorável da 

instituição concedente, governamental ou privada. 

§ 5º A IES deverá comunicar, imediatamente, a mudança de curso ao Ministério da 

Educação e ao Ministério das Relações Exteriores. 

Art. 10. A transferência do estudante-convênio deve observar as exigências da IES 

recipiendária, e o os critérios estabelecidos pelo art. 49 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, ressalvadas as vedações previstas nos incisos VI e VII do caput do art. 12. 

§ 1º A transferência para prosseguimento de estudos no mesmo curso deverá ser 

feita entre IES participantes do PEC-G uma única vez, exclusivamente ao fim do primeiro 

ano de estudos. 

§ 2º A IES, ao aceitar a transferência, deverá providenciar imediatamente a 

expedição dos documentos referentes à transferência para a Polícia Federal, para 

atualização do registro, nos termos da Lei nº 6.815, de 1980. 

§ 3º Compete à IES recipiendária comunicar o fato ao Ministério da Educação e ao 

Ministério das Relações Exteriores. 

Art. 11. É vedada a participação de estudantes do PEC-G em programas de 

mobilidade acadêmica que implique deslocamento do estudante, com alteração das 

condições de matrícula, com mudança temporária de sede ou de país. 

Art. 12. Será desligado do Programa o estudante-convênio que: 

I - não efetuar matrícula no prazo regulamentar da IES; 

II - trancar matrícula injustificadamente ou abandonar o curso; 

III - não obtiver a frequência mínima exigida pela IES em cada disciplina; 

IV - for reprovado por três vezes na mesma disciplina; 

V - for reprovado em mais de duas disciplinas, ou número de créditos equivalente, 

no mesmo semestre, a partir do 2º ano ou do 3º semestre do curso; 

VI - obtiver transferência para IES não participante do PEC-G, ou que não atenda 

ao disposto no art. 10; 

VII - obtiver novo ingresso em IES por meio de processo seletivo que não seja o do 

PEC-G; 
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VIII - obtiver, durante o curso, visto diferente daquele indicado no art. 7º ou 

condição migratória diversa; ou 

IX - apresentar conduta imprópria, constatada por processo disciplinar, no âmbito 

da IES. 

§ 1º Entende-se como conduta imprópria aquela que atente contra as normas 

disciplinares da IES e da legislação brasileira, e manifestações ostensivas de transgressão 

de normas de convivência social. 

§ 2º O trancamento geral de matrícula não será permitido, exceto por motivo de 

saúde, própria ou de parente em primeiro grau, inclusive por afinidade, comprovado junto 

à IES. 

§ 3º Estendem-se ao estudante-convênio as normas aplicáveis aos integrantes do 

corpo discente de cada IES compatíveis com este Decreto, incluídas as que tratam do 

jubilamento e demais hipóteses de desligamento do curso. 

§ 4º Compete à IES comunicar o desligamento do estudante-convênio à Polícia 

Federal, ao Ministério da Educação e ao Ministério das Relações Exteriores. 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 13. É vedado ao estudante-convênio o exercício de atividade remunerada que 

configure vínculo empregatício ou caracterize pagamento de salário ou honorários por 

serviços prestados. 

Parágrafo único. É permitida a participação do estudante-convênio em estágio 

curricular, atividades de pesquisa, extensão e de monitoria, obedecida a legislação 

referente a estrangeiros residentes temporários. 

Art. 14. É garantida ao estudante-convênio assistência médica, odontológica e 

farmacêutica pelo Sistema Único de Saúde - SUS, nos termos de convênio firmado entre 

o Ministério das Relações Exteriores e o Ministério da Saúde sem prejuízo da adesão do 

estudante a um plano de saúde complementar. 

Parágrafo único. Em caso de falecimento, doença grave ou incurável que impeça a 

continuação dos estudos, o Ministério das Relações Exteriores poderá arcar com os custos 

relativos ao traslado do estudante-convênio para o país de origem, se houver impedimento 

financeiro do estudante e disponibilidade de recursos orçamentários do Ministério. 
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Art. 15. As instituições participantes do PEC-G poderão, nos termos da lei, 

conceder auxílio financeiro destinado ao estudante-convênio, por prazo limitado e 

durante o curso, a título de custeio de moradia, transporte ou alimentação, em qualquer 

caso condicionado ao bom aproveitamento acadêmico. 

Art. 16. O vínculo do estudante-convênio com o PEC-G cessa com a conclusão do 

curso e colação de grau. 

§ 1º Compete à IES informar a relação dos estudante-convênio graduados à Polícia 

Federal, ao Ministério da Educação e ao Ministério das Relações Exteriores, 

imediatamente após a colação de grau. 

§ 2º É vedada a extensão da estada do estudante-convênio no Brasil além do prazo 

legal indicado no Estatuto do Estrangeiro. 

Art. 17. O estudante-convênio receberá, obrigatória, pessoal e gratuitamente, seu 

diploma, ementas e histórico escolar, legalizados, na missão diplomática brasileira onde 

se inscreveu no PEC-G. 

Art. 18. As IES que oferecerem vagas no curso de Português para Estrangeiros 

preparatório para o exame Celpe-Bras aos estudantes-convênio deverão fazê-lo mediante 

assinatura de Termo específico, a ser firmado com o Ministério da Educação, assegurando 

as condições e o cumprimento do Programa. 

Art. 19. Os estudantes-convênio contemplados neste Decreto estão isentos de 

indicação ao Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - ENADE, integrante do 

Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES, instituídos pela Lei nº 

10.861, de 14 de abril de 2004. 

Art. 20. O Ministério da Educação e o Ministério das Relações Exteriores manterão 

atualizadas as respectivas páginas eletrônicas sobre o PEC-G, onde constarão 

informações adicionais e demais assuntos de interesse. 

Parágrafo único. É da responsabilidade do estudante-convênio manter-se informado 

sobre obrigações e compromissos decorrentes da participação no PEC-G por meio de 

consulta regular aos portais eletrônicos do Ministério das Relações Exteriores, do 

Ministério da Educação e das IES. 

Art. 21. Ato conjunto dos Ministros de Estado da Educação e do Ministério das 

Relações Exteriores disporá sobre a operacionalização do PEC-G 

Art. 22. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 23. Fica revogado o Decreto nº 55.613, de 20 de janeiro de 1965. 
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Brasília, 12 de março de 2013; 192º da Independência e 125º da República. 

DILMA ROUSSEFF 

Antonio de Aguiar Patriota 

Aloizio Mercadante 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 13.3.2013 

 

 

 

 


	PEC-G: Protocolo de 1998 (Revogado)
	Seção I - DEFINIÇÃO E OBJETIVO
	Seção II - RESPONSABILIDADES
	Seção III - CAPTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS
	Seção IV - PROCESSO SELETIVO
	Seção V - CONCESSÃO DE VISTO
	Seção VI - MATRÍCULA NAS IES
	Seção VII - COMPLEMENTAÇÃO E MUDANÇA DE CURSO
	Seção VIII - TRANSFERÊNCIA
	Seção IX - DESLIGAMENTO
	Seção X - DISPOSIÇÕES GERAIS


